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EDITAL    RETIFICADO 
 

P R E Â M B U L O 

 

A SAAE - SANEAMENTO AMBIENTAL DE ATIBAIA, em conformidade com a legislação 
e normas pertinentes, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar a 
licitação, sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL, pelo que dispõe no presente Edital de 
acordo com as condições abaixo: 
 

MEMORANDO: 50.046/2020 

PREGÃO PRESENCIAL: 13/2020 

DATA.........: 20 de Abril de 2021 

HORA.........: 09h00min 

LOCAL.......: Auditório da SAAE – Praça Roberto Gomes Pedrosa, 11 – Cidade Satélite. 

 

Esta licitação terá como critério de julgamento o MENOR PREÇO GLOBAL, e será regida 
pela Lei n.º 10.520/02, Decreto Municipal n.º 4.386/03, Lei Complementar n.º 123/06 e, 
subsidiariamente, pela Lei n.º 8.666/93, e todas as respectivas alterações posteriores. 

O recebimento dos envelopes “Proposta Comercial e Habilitação” e dos documentos para 
credenciamento, será feito pelo PREGOEIRO na sede da SAAE - Saneamento Ambiental de 
Atibaia, situada na Praça Roberto Gomes Pedrosa n.º 11 – Cidade Satélite – CEP 12.941-606 – 
Atibaia/SP. 
 

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 

1.1     O presente pregão presencial tem por objeto a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de análises laboratoriais de água e esgoto de acordo com as 
especificações constantes nos Anexos I e II deste Edital. 

 
 

2. DO LOCAL E HORÁRIO PARA EXAME E RETIRADA 
DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL 

 
2.1 O Edital do Pregão Presencial e seus Anexos estarão à disposição dos interessados para 

exame e/ou retirada, na Gerência de Materiais e Contratos, situada na Praça Roberto 
Gomes Pedrosa n.º 11 – Cidade Satélite – 12.941-606 – Atibaia/SP, de segunda a sexta-
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feira, das 9h às 11h e das 14h às 16h, e no site www.saaeatibaia.sp.gov.br no link “Aviso 
de Licitação”. 

 
2.2 Para aquisição impressa do Edital deste Pregão Presencial, na Gerência de Materiais e 

Contratos, deverá ser feito o recolhimento do valor de R$ 93,00 (noventa e três reais), na 
rede bancária ou Casas Lotéricas. A reprodução gráfica da documentação só será 
fornecida após a apresentação do boleto quitado. 

 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 
 

3.1  Poderá participar da presente licitação, qualquer pessoa jurídica que detenha atividade 
pertinente e compatível com o objeto deste Pregão Presencial e atenda as exigências 
deste Edital e anexos. 

 

3.2 Não será admitida a participação da Pessoa Jurídica: 
 

3.2.1 Que possua em seu contrato ou estatuto social finalidade ou objetivo incompatível com o 
objeto desta licitação; 

 
3.2.2 Sob processo de recuperação judicial ou extrajudicial, ou falência; 
 

3.2.3 Organizadas em Consórcio; 
 

3.2.4 Que se enquadre nas vedações previstas no artigo 9° da Lei Federal 8.666/93 e alterações 
posteriores; 

 
3.2.5 Que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar junto a qualquer órgão ou 

entidade da Administração direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 
 
3.2.6 Que estejam impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública; 
 
3.3.  A licitante vencedora poderá subcontratar os serviços das análises em laboratórios de 

terceiros, não ultrapassando 20% (vinte por cento) dos parâmetros contratados, desde que 
expressamente comunicado e autorizado pela SAAE. 

 
3.3.1. Os serviços a cargo da subcontratada deverão ser coordenados e programados pela 

licitante vencedora, de modo a proporcionar o andamento harmonioso dos serviços, em 
seu conjunto. 

 
3.3.2. Qualquer problema decorrente do disposto no subitem anterior será resolvido pela 

licitante vencedora, não decorrendo daí nenhuma responsabilidade para a SAAE, mesmo 
que haja ônus para a licitante vencedora ou qualquer subcontratada. 
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3.3.3. A licitante vencedora será perante SAAE, responsável pelos serviços realizados pela 
subcontratada, não podendo transferir suas responsabilidades pelas obrigações 
estabelecidas neste Edital, no Termo de Referência e no respectivo contrato. 

 
3.3.4. A subcontratação de serviços não autorizados, de acordo com o art. 78 – item VI da Lei 

8.666/93, constituirá motivo para a rescisão do contrato. 
 
3.3.5 Caso a licitante vencedora pretenda subcontratar o objeto, nos limites deste edital, deverá 

previamente comunicar à SAAE dessa intenção, apresentando os documentos 
mencionados nos itens 7.1.1 e 7.1.2; 7.1.3.2; 7.1.4.2 à 7.1.4.4; 7.1.5 e 7.1.6.1 à 7.1.6.5 
(Habilitação), para análise e aprovação da SAAE. 

 
3.3.5.1 A subcontratação só estará autorizada após aprovação expressa da SAAE, a qual será 

comunicada por escrito à licitante vencedora. 
 
3.4. A observância das vedações/impedimentos de participação na presente licitação é de 

inteira responsabilidade do licitante que, pelo descumprimento, se sujeita às penalidades 
cabíveis. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO 
 

4.1 Na data e horário estabelecidos para a realização da sessão pública do pregão, os 
representantes das licitantes deverão identificar-se para obter o credenciamento de 
participação na sessão e em todos os atos decorrentes desta Licitação. 
 

4.2 Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, fora dos 
envelopes: 

 

4.2.1 Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura; 

 
4.2.2  Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular do qual 

constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e 
desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea 4.2.1, que 
comprove os poderes do mandante para a outorga ou documento equivalente, firmada 
em impresso próprio da empresa e assinada por quem de direito, ou Carta de 
Credenciamento conforme MODELO constante do ANEXO IV. 

4.2.3 Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com ANEXO 
V; 

4.2.4 De que cumprem os requisitos legais para a qualificação como Microempresa ou 
empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido 
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“RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE” 

À SAAE - SANEAMENTO AMBIENTAL DE ATIBAIA  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2020 

ENVELOPE N.º 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 

“RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE” 

À SAAE - SANEAMENTO AMBIENTAL DE ATIBAIA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2020 

ENVELOPE N.º 02 – HABILITAÇÃO 

na Lei Complementar n.º 123/06 e alterações, conforme ANEXO VI (caso a licitante 
seja ME ou EPP). 

 
4.3 O representante legal ou procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial 

de identificação que contenha foto. 
 

4.4 Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 
 

4.5 A ausência do credenciado após a abertura da proposta importará em exclusão da 
licitante por ele representada da etapa de lances. 

 

5 DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA 
DE PREÇOS E HABILITAÇÃO 

 

5.1 A proponente deverá entregar ao Pregoeiro(a), no local, na data e na hora fixados neste 
Edital os envelopes individualizados que deverão estar fechados e inviolados, contendo 
em sua parte frontal os dizeres: 

 
 

5.2 Não nos responsabilizamos por envelopes de documentação e proposta de preço enviado 
pelo correio ou outro tipo de serviço de entrega. 

 

5.3 Após o encerramento da fase de Credenciamento pelo Pregoeiro(a), nenhuma proposta 
será recebida. 

 

5.4 A proposta e demais documentos deverão ser escritos em língua portuguesa, salvo quanto 
às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, 
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sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante 
legal da licitante ou pelo procurador. 

 

5.5 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por Servidor da 
SAAE ou publicação em órgão de imprensa oficial. 

 

6 PROPOSTA DE PREÇO – ENVELOPE N° 01 
 

6.1   A proposta comercial deverá ser impressa em uma única via, preferencialmente com as 
páginas numeradas, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, contendo a 
identificação completa com a data, o nome e a assinatura do responsável, não podendo ser 
apresentada por meio de cópia ou qualquer outro meio de reprodução. 

 
6.2 A proposta comercial deverá ser elaborada em moeda corrente do País (Real), 

utilizando-se duas casas decimais, e registrar os elementos indispensáveis à 
caracterização do objeto da licitação, ser rubricada em todas as folhas e assinada ao final 
por quem de direito, devendo conter obrigatoriamente todos os requisitos do ANEXO III – 

Modelo da Proposta Comercial: 

6.2.1 Havendo divergência entre os valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá 
este último; 

 
6.2.2 Se houver divergências entre o preço unitário e o total, indicado pelo proponente, apenas o 

preço unitário será considerado válido e o total será corrigido. 
 
6.2.3 O nome e a qualificação da pessoa que assinará o contrato, ou seja, o nome completo, 

endereço, CPF, carteira de identidade, estado civil, nacionalidade e profissão, informando 
ainda qual o instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido documento 
(Contrato Social ou Procuração); 

 
6.2.4 Prazo de sua validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 

de entrega das propostas. No caso de sua omissão o prazo acima será considerado como 
tácito e aceito pelo proponente.  

 
6.3   Deverá ainda apresentar declaração formal de que, caso sagre-se vencedora, possui sistema 

de Gestão da Qualidade em laboratório segundo Norma NBR ISSO/EIC 17025, em 
atendimento ao Anexo XX da Portaria de Consolidação nº 5 de 28/09/2017. 

 
7 HABILITAÇÃO – ENVELOPE N° 02 

 

7.1 A habilitação dar-se-á através dos documentos abaixo relacionados, que deverão ser 
apresentados no “ENVELOPE “02 – HABILITAÇÃO”, preferencialmente com as 
páginas numeradas: 
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7.1.1 Declaração firmada pela licitante nos termos do MODELO constante no ANEXO VI, 
relativa ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e 
na Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1.999;  

7.1.2 Declaração de inexistência de fatos impeditivos para participação no presente processo 
licitatório, conforme MODELO constante do ANEXO VIII; 

7.1.3 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

7.1.3.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

7.1.3.2Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (instrumento consolidado ou 
primeira e última alterações), desde que comprovando o ramo de atividade da licitante, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

7.1.3.3Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; 

7.1.3.4Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

7.1.4.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade objeto desta licitação, através de 
no mínimo 01 (um) atestado em nome da empresa, emitido por pessoa(s) jurídica(s) de 
direito público ou privado, compatível com os serviços ora licitados; 

7.1.4.2 Registro da empresa junto ao CRQ (Conselho Regional de Química), do local da sede da 
licitante, com validade na data de sua apresentação; 

7.1.4.3 Fazer prova documental de que possui em seu quadro permanente de funcionários, 
profissional(is) com habilitação técnica, devidamente registrado(s) no CRQ (Conselho 
Regional de Química), para emissão de relatórios e laudos das análises objeto desta 
licitação; 

7.1.4.4 Deverá ainda apresentar a devida comprovação (escopo de acreditação - ABNT NBR 
ISO/IEC 17025 certificado pelo INMETRO). 

7.1.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

7.1.5.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio 
da pessoa física. 

7.1.5.2 Em caso de certidão positiva para recuperação judicial, é obrigatória a apresentação do 
Plano de Recuperação Judicial já homologado e em pleno vigor.  

7.1.6 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
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7.1.6.1 Prova atualizada de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

7.1.6.2 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

7.1.6.3 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida na forma da legislação 
vigente; 

7.1.6.4Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão conjunta de débitos relativos a 
Tributos Federais, à Divida Ativa da União e abrange inclusive as contribuições sociais 
previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991) e Municipal (tributos mobiliários e imobiliários) do domicílio ou sede da 
licitante, na forma da Lei: 

7.1.6.5 As microempresas ou empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que apresente alguma restrição, devendo ser promovida a regularização nos 
termos do item 11.2 do Edital.  

7.2 A prova de regularidade deverá ser feita por Certidão Negativa ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa: 

7.2.1 Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a certidão de que conste a existência de 
créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a 
penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória ou depósito de seu montante 
integral, ou reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário 
administrativo ou concessão de medida liminar em Mandado de Segurança. 

7.3   Na certidão em que não vier expresso o prazo de validade, será considerado para tanto o 
período de 90 (noventa) dias a partir da emissão: 

7.3.1 Havendo Lei ou Regulamento próprio atribuindo prazo de validade diferente do estipulado 
no item 7.3, deverá a empresa apresentar cópia da referida legislação ou regulamento, 
juntamente com a certidão. 

7.4 Caso a empresa entregue o Contrato Social fora dos envelopes juntamente com o 
credenciamento, não será necessário a juntada do mesmo dentro do envelope de 
Habilitação. 

7.5 Em substituição aos documentos de habilitação poderá a licitante apresentar o CRC 
(Certificado de Registro Cadastral), emitido pela SAAE – Atibaia, devendo, nesse caso, 
apresentar obrigatoriamente: 

7.5.1 O documento a que se refere o item 7.1.5.1, 7.1.6.2 à 7.1.6.4, caso no CRC esteja 
certificado que os mesmos estão fora do prazo de validade na data de abertura da licitação. 

7.6 No caso de participação de empresas estrangeiras na licitação, as exigências de habilitação 
serão atendidas mediante documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos 
consulados e traduzidos por tradutor juramentado: 
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7.6.1 A licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no País com poderes para receber 
citação, intimação e responder administrativa e judicialmente por seus atos, juntando os 
instrumentos de mandato com os documentos de habilitação.    

 

8 DA CONDUÇÃO DO CERTAME PELO(A) PREGOEIRO(A) 
 

8.1 O certame será conduzido pelo (a) Pregoeiro(a), que terá, em especial, as seguintes 
atribuições: 

8.1.1 Credenciamento dos interessados; 

8.1.2 Recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação; 

8.1.3 A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos 
licitantes; 

8.1.4  A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance 
de menor preço; 

8.1.5 Abertura do envelope da documentação de habilitação 

8.1.6 A adjudicação da proposta de menor preço; 

8.1.7 A elaboração de ata; 

8.1.8 A condução dos trabalhos da equipe de apoio; 

8.1.9 Recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e 

8.1.10 Encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade 
superior, visando à homologação e a contratação. 

8.2 É facultado ao (à) Pregoeiro (a) suspender a sessão a qualquer momento que se faça 
necessário. 

 

9 DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO – ANÁLISE E  
CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

9.1 No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de procedimento do 
Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 

 

9.2 Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão a(o) Pregoeiro(a) em 
envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

9.3 Iniciada a abertura do primeiro envelope (proposta de preços), estará encerrado o 
credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos 
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participantes. 

9.4 A análise das propostas pelo(a) Pregoeiro(a) visará o atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

9.4.1 Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

9.4.2 Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes e/ou 
que apresentem valores/preços distintos para o mesmo item; 

9.4.3 Que apresentem preço excessivo ou manifestamente inexequível, no caso de propostas 
que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que 
comprove que os custos do produto/serviço são coerentes com os de mercado e 
compatíveis com a execução do objeto licitado. 

9.5 As propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que 
conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais 
erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão 
consideradas para apuração do valor da proposta. 

9.6 As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 
dos seguintes critérios: 

9.6.1 Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela; e 

9.6.2 Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 
(três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes. 

9.7 Para efeito de seleção será considerado o preço unitário do item. 

 

10 DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO – ETAPA DE LANCES 

10.1 Após a fase de “Classificação das Propostas”, o (a) Pregoeiro (a) dará sequência ao 
processo de Pregão, passando para a fase da “Etapa de Lances”, da qual só poderão 
participar os licitantes que tiverem suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.2 Os representantes dos licitantes deverão estar presentes no auditório da SAAE, para a 
“Etapa de Lances”. A ausência do representante do licitante no horário previsto no 
preâmbulo deste edital indicará que não há interesse deste na apresentação de lances. 

10.3 Após as devidas orientações e recomendações, o (a) Pregoeiro (a) convidará 
individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma 
sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 
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10.4 A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) 
Pregoeiro (a), implicará na sua exclusão da etapa de lances, mantendo-se último preço 
apresentado pelo licitante para efeito de ordenação das propostas. 

10.5 Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço.  

10.6   Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente 
às penalidades constantes no art. 7º da Lei Federal 10.520/02. 

10.7 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes declinarem 
da formulação de lances. 

10.8 Por força da Lei Complementar nº 123/2006, será considerado “empate”, quando, ao 
final da etapa de lances, a licitante que esteja competindo na condição de microempresa 
ou de empresa de pequeno porte tenha apresentado seu último lance com valor até 5% 
(cinco por cento) acima do lance mais bem classificado de uma empresa não enquadrada, 
conforme art. 44 § 2° da Lei Complementar n°123/2006, hipótese em que serão 
utilizados os seguintes critérios e procedimentos: 

10.8.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte que tenha apresentado o lance com 
menor preço será comunicada “na sessão pública” pelo(a) Pregoeiro(a) para que 
apresente, caso queira, lance inferior ao mais bem classificado, no prazo máximo de 5 
(cinco) minutos, conforme art. 45, § 3° da Lei Complementar n°123/2006; 

10.8.2 Uma vez que a microempresa ou a empresa de pequeno porte apresente lance de valor 
inferior, será classificada em primeiro lugar e declarada vencedora; 

10.8.3 Haverá a preclusão do direito caso a microempresa ou empresa de pequeno porte 
manifeste desinteresse em reduzir o valor do lance, ou não o apresente no prazo 
estabelecido no subitem 10.8.1, ou não esteja presente na sessão pública; 

10.8.4 Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma 
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se situem no intervalo de 
5%, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

10.8.5 Caso haja equivalência entre os valores apresentados pelas microempresas ou empresa 
de pequeno porte que estejam empatadas, realizar-se-á sorteio para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

10.8.6 Não havendo a contratação nos termos previstos anteriormente, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

10.9 No caso de não existirem lances verbais, serão considerados válidos os valores obtidos 
na etapa de “Abertura das Propostas”, desde que verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, ainda, 
o (a) Pregoeiro (a) negociar diretamente com o licitante, visando obter reduções 
adicionais de preços. Havendo empate na proposta escrita e não sendo ofertados lances, 
a classificação será efetuada por sorteio, na mesma sessão. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  F
A

B
IA

N
E

 C
A

B
R

A
L 

D
A

 C
O

S
T

A
 S

A
N

T
IA

G
O

 e
 J

U
C

IM
A

R
A

 B
IA

Z
E

T
T

O
 R

O
M

E
IR

A
 P

E
R

E
IR

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

79
D

-3
32

B
-F

15
E

-2
70

0



 

11/52 

 
        Edital Retificado PP 13/2020 

10.10 Declarada encerrada a etapa de lances e classificadas as ofertas na ordem crescente de 
valor, o (a) pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade do preço da proposta de menor 
preço, decidindo motivadamente a respeito. 

10.11 A empresa vencedora obriga-se a fornecer, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após 
o encerramento da sessão pública de realização do pregão, nova Planilha de Formação 
de Preços, com os devidos valores unitários e totais, podendo ser dispensada a critério 
do (a) Pregoeiro (a) quando a nova planilha tratar-se apenas de uma nova relação dos 
preços unitários e totais. 

 

11 DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO – ANÁLISE DOS DOCUMENTOS 
 

11.1 Ao final da etapa de lances, o (a) Pregoeiro (a) procederá à abertura dos envelopes 
contendo os documentos de habilitação do licitante vencedor, para confirmação das 
suas condições habilitatórias, sendo-lhe facultado o saneamento da documentação na 
própria sessão. 

11.2 Caso as microempresas ou empresas de pequeno porte apresentem na fase de habilitação 
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da SAAE, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa, sendo que, em caso de não regularização da documentação dentro do prazo 
previsto, implicará decadência do direito à contratação (Lei Complementar nº123/06, art 
43, §1º e §2º). 

11.3 Ultrapassado o prazo previsto no item 11.2, o licitante decairá do direito à contratação, 
sendo facultado à SAAE convocar o licitante remanescente, na ordem de classificação 
para a assinatura do contrato ou revogar a licitação. 

 

11.4 Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) examinará a 
proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do 
(a) participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o (a) Pregoeiro (a) 
poderá negociar com o (a) participante para que seja obtido preço melhor. O (a) 
Pregoeiro (a), observando o motivo do desatendimento das exigências habilitatórias, 
aplicará as penalidades previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 

 

11.5 Constatando-se o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será 
adjudicado ao (s) autor (es) das propostas ou lances de menor preço. 

 

11.6 O (a) Pregoeiro (a) poderá, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada 
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a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 

11.7 Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação ou substituição de 
documentos exigidos e não inseridos nos envelopes n° 1 e n° 2. No entanto, a seu 
exclusivo critério, o (a) Pregoeiro (a) poderá solicitar informações e esclarecimentos 
complementares que julgar necessários, bem como, permitir ao(s) licitante(s) sanear 
falhas formais relativas à proposta, na própria sessão, saneamento esse que não poderá 
alterar o preço, o produto ofertado e o prazo de entrega, bem como comprometer a 
segurança da licitação. 

 
11.8 Será inabilitado o licitante que: 

11.8.1 Deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou apresentá-los com vícios, 
com a validade expirada ou em desconformidade com o previsto neste Edital e seus 
Anexos; 

11.8.2 Não atenderem a quaisquer dos requisitos exigidos para a habilitação 
 

11.9 A verificação será certificada pelo (a) Pregoeiro (a) e deverão ser anexados aos autos os 
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 
devidamente justificada. 

 

11.10 A SAAE não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, 
no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados 
os documentos alcançados pela cerificação, a licitante será inabilitada. 
 
 

12 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 

12.1 Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal 
e/ou subscritos por representante não habilitado (a) legalmente ou não identificado (a) 
no processo para responder pelo (a) licitante. 

 

12.2 A falta de manifestação imediata e motivada, no final de cada Sessão, importará na 
preclusão do direito de recurso. 

 

12.2.1 Após a manifestação imediata, o licitante terá prazo de 03 (três) dias úteis para a 
apresentação das razões de recurso, ficando desde logo intimados os demais licitantes 
para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término de prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

12.2.2 A manifestação do recurso deverá ser obrigatoriamente, registrada em ata, bem como 
conter a síntese das razões do recorrente. 
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12.3 Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) terão efeito suspensivo. 
 

12.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 

13. DA HOMOLOGAÇÃO 
 

13.1 Encerrada a etapa de recursos o (a) Pregoeiro (a) deverá encaminhar o processo à 
Superintendente para deliberação quanto à homologação. 

13.2 A Superintendente decidirá sobre a homologação da licitação, retornando os autos ao (à) 
Pregoeiro (a), para continuidade do processo, na forma do edital. 

13.3 Dos atos ocorridos na licitação a SAAE dará amplo conhecimento aos interessados 
através da Imprensa Oficial da Estância de Atibaia e na Internet, na página 
www.atibaia.sp.gov.br/saae/cm.asp 

 
14. DO PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

14.1   O prazo para a assinatura Contrato é de 4 (quatro) dias úteis a contar do dia seguinte ao do 
recebimento da notificação, podendo ser prorrogado, por igual período, apenas uma vez, 
em caso de situação devidamente justificada e aceita pela SAAE. 

14.2 Para a assinatura do Contrato a adjudicatária deverá apresentar, em original ou cópias 
autenticadas: 

14.2.1 Documento hábil que comprove a condição do representante legal da empresa; 

14.2.2 Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão conjunta de débitos relativos a 
Tributos Federais, à Divida Ativa da União e abrange inclusive as contribuições sociais 
previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991) e Municipal do domicílio ou sede da licitante; 

14.2.3 Prova de regularidade para com o FGTS – Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

14.2.4 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida na forma da legislação 
vigente; 

14.2.5 Certidão Fiscal Negativa (Dívida Ativa – Geral) do Município de Atibaia, ou declaração, 
sob as penas do art. 299 do Código Penal, de que não possui Inscrição Fiscal no 
Município; 
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14.2.6 A nova planilha contendo os preços unitários e totais de cada item, de forma a adequá-
los a oferta vencedora, devendo o arredondamento do valor global para menor, conforme 
ANEXO III. 

 
14.3 Fica dispensada a apresentação dos documentos relacionados nos itens 14.2.2, 14.2.3, 

14.2.4 e 14.2.5, caso os mesmos tenham sido apresentados na habilitação e ainda estejam 
dentro do prazo de validade na data da assinatura do contrato, bem como o previsto no 
item 14.2.1, caso não tenha sido alterado neste período. 

 
 

15.  DO PRAZO E CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
 
 

15.1 O prazo para início da prestação dos serviços dar-se-á em até 15 (quinze) dias corridos, 
contados a partir da data do recebimento da Ordem de Serviço. 

 
15.2 A prestação dos serviços deverá obedecer rigorosamente os Anexos constantes deste 

Edital. 
 
15.3 A prestação dos serviços será pelo período de 12 (doze) meses, a partir do recebimento da 

respectiva Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 
nos termos do art. 57 inciso II da Lei n.º 8.666/93. 

 
15.4 Será lavrado o Termo de Recebimento Definitivo, após a verificação da qualidade e 

quantidade dos serviços prestados e de que a empresa vencedora atendeu todas as 
especificações e requisitos, estando os mesmos perfeitamente de acordo com as exigências 
deste Edital. 

 
15.5 A Contratada deverá cumprir as normas da Consolidação das Leis Trabalhistas e as 

Normas Regulamentadoras editadas pela Portaria n.º 3.214/78 do Ministério do Trabalho. 
 
 

16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 
16.1 O pagamento será efetuado em carteira, mensalmente, em até 15 (quinze) dias corridos, 

após a aprovação da Nota Fiscal/Fatura, que deverá ser entregue acompanhada dos 
relatórios, por ponto, dos serviços prestados. 

 
16.2 Deverão ser destacados na Nota Fiscal/ Fatura todos os tributos e contribuições a serem 

retidos na fonte pela SAAE; 
 
16.3 Caso a Contratada seja optante pelo SIMPLES, deverá apresentar a devida comprovação 

junto à primeira Nota Fiscal/Fatura a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e 
contribuições; 
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16.4 As Provas de regularidade para com o Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) e Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) deverão estar atualizadas para aprovação do 
pagamento. 

 
 

17. DO REAJUSTE E DA REVISÃO DOS PREÇOS 
 
 
17.1 Ocorrendo a hipótese de prorrogação contratual, após 12 (doze) meses, os valores 

contratados poderão ser reajustados, utilizando-se como índice o “IPC–FIPE”, ou 
qualquer outro que venha a substituí-lo na época do ajuste. 

 
17.2 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso 
de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos da contratada e a SAAE, para a justa remuneração do fornecimento, poderá ser 
revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato. 

 
17.3 Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela contratada, esta deverá demonstrar a 

quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de apresentação de 
planilha(s) detalhada(s) de custos e documentação correlata (lista de preços de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc.), que 
comprovem que o fornecimento tornou-se inviável nas condições inicialmente 
avençadas. 

 
17.4 Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela SAAE, este deverá comprovar o 

rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 
 
17.5 Fica facultada a SAAE realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto 

com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços 
solicitada pela contratada. 

 
17.6 Os novos preços passarão a vigorar a partir da data do pedido de revisão de preços com 

apresentação completa da documentação: 
 
17.6.1 Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a 

contratada não poderá suspender o serviço e os pagamentos serão realizados aos preços 
vigentes. 

 

18. DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 

18.1 As despesas decorrentes desta licitação, em caso de contratação, correrão por conta de 
crédito(s) existentes(s) no orçamento vigente consignado na(s) dotação(ões) 
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orçamentária(s) n. 003 – 034010.1751200912.140 – 3.3.90.3000, bem como outra(s) a 
ser(em) consignada(s) para o(s) exercício(s) seguinte(s), se necessário. 

 
 

19. DAS SANÇÕES  
 
19.1 As licitantes ficarão sujeitas às sanções e consequências legais previstas na legislação 

vigente: 
 
19.1.1 O licitante que der causa a qualquer das ocorrências a seguir, ficará sujeito, conforme a 

gravidade da falta, ao impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, 
pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade: 

 
19.1.1.1 Documentação falsa; 
 
19.1.1.2 Deixar de entregar, no prazo estabelecido no Edital, documentação exigida para a 

comprovação da habilitação ao certame; 
 
19.1.1.3 Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
 
19.1.1.4 Desistir da proposta, lance ou oferta e a recusa em assinar o contrato, no prazo 

estabelecido no subitem 14.1, quando convocada dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

 
19.1.1.5 Falhar ou fraudar a execução da contratação; 
 
19.1.1.6 Comportar-se de modo inidôneo; e 
 
19.1.1.7 Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
 
19.2 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores da 

SAAE Atibaia, sem prejuízo das multas previstas no Edital e/ou no contrato e das 
demais cominações legais.      

 
19.3 Se o licitante vencedor não comparecer ou comparecer sem os documentos necessários 

para a assinatura Contrato dentro do prazo fixado, será aplicada multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor da proposta e a regra estabelecida no item 19.1.1 e será convocado 
outro licitante, observada a ordem de classificação para celebrar a contratação, e assim 
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

 
19.4 O não cumprimento do prazo avençado para a realização das análises será aplicada a 

multa de 2% (dois por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor da Nota Fiscal, 
até o limite de 02 (dois) dias úteis, após o que ficará caracterizado o motivo para rescisão 
contratual. 
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19.5 Se o objeto entregue estiver em desacordo com o Edital, será aplicada a multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor da Nota Fiscal.  

 
19.6 Em caso de qualquer outra transgressão contratual cometida, que não as acima indicadas, 

será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato. 
 
19.7 Em caso de atraso no pagamento da(s) fatura(s) será aplicada a correção monetária 

conforme tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo, mais juros simples de 1% ao mês, 
pró-rata die. Não haverá antecipações de pagamento. 

 
19.8 O descumprimento de qualquer obrigação por parte da licitante vencedora caracterizará 

motivo para rescisão do Contrato nos termos da legislação vigente. 
 
19.9 Será observado o seguinte procedimento para aplicação das penalidades: 
 
19.9.1 Apurado o fato e verificando a SAAE a possibilidade de aplicação de alguma das 

penalidades previstas, a licitante vencedora será comunicada, facultando-lhe o prazo 
legal previsto no art. 87 da Lei n.º 8.666/93 para apresentação de defesa prévia: 

 
19.9.1.1 Transcorrido o prazo, apresentada ou não a defesa prévia, passa-se ao julgamento e 

decisão sobre a aplicação da penalidade; 
 
19.9.1.2 Após, comunica-se a licitante vencedora da decisão tomada e aplica-se a penalidade, se 

for o caso, facultando-lhe o prazo legal previsto no art. 109 da Lei n.º 8.666/93 para 
apresentação do recurso; 

 
19.9.1.3 Caso a decisão seja pela aplicação da penalidade, será feita a publicação na Imprensa 

Oficial da Estância de Atibaia; 
 
19.9.1.4 Transcorrido o prazo, se interposto o recurso, passa-se ao julgamento e decisão final 

sobre a aplicação de penalidade, do que a licitante vencedora será comunicada. 
 
19.10    No caso de rescisão do Contrato, motivada por ato da licitante, que não os acima 

previstos, fica convencionada a multa de 10% (dez por cento) do valor total do 
contrato: 

 
19.10.1   Da decisão que determinar a rescisão do contrato, cujo resumo será publicado pela 

Imprensa Oficial da Estância de Atibaia, cabe recurso, a ser interposto no prazo 
previsto no art. 109 da Lei n.º 8.666/93. 

 
19.11  As multas previstas neste Edital serão descontadas dos pagamentos eventualmente 

devido à licitante vencedora e, caso não haja ou sejam insuficientes, serão cobradas 
judicialmente. 

 
19.12 A aplicação de qualquer penalidade prevista no presente Edital, não exclui a 

possibilidade de aplicação das demais, bem como de outras penalidades previstas na 
Legislação Vigente. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  F
A

B
IA

N
E

 C
A

B
R

A
L 

D
A

 C
O

S
T

A
 S

A
N

T
IA

G
O

 e
 J

U
C

IM
A

R
A

 B
IA

Z
E

T
T

O
 R

O
M

E
IR

A
 P

E
R

E
IR

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

79
D

-3
32

B
-F

15
E

-2
70

0



 

18/52 

 
        Edital Retificado PP 13/2020 

20.VISITA TÉCNICA 
 
 
20.1  A visita técnica ao local poderá ser realizada, mediante prévio agendamento, até o 

último dia útil anterior a entrega dos envelopes, através do e-mail: 
laboratorio@saaeatibaia.com.br ou pelo telefone: (11) 4414-3555 Gerência de 
Captação, Coleta e Tratamento - Núcleo de Análise e Controle, e deverá ser 
acompanhada por funcionário da SAAE. 

  
20.2 A visita é facultativa e será efetuada a expensas das licitantes, com veículo próprio, 

nas regiões onde serão executados os serviços. 
 
 

21.   DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
21.1 Dos atos da Administração praticados na presente licitação caberão os recursos previstos 

na Legislação Vigente. 
 
21.2 Os recursos e contrarrazões deverão ser protocolados na SAAE, ou transmitidos via e-

mail no licitacao@saaeatibaia.com.br, dentro do prazo legal.  
 
21.3   Caso haja interesse na extração de cópias dos recursos apresentados deverá ser feito o 

recolhimento do valor correspondente na rede bancária ou nas Casas Lotéricas. As 
cópias só serão fornecidas após a apresentação do boleto quitado. 

 
 

22.   DOS ANEXOS 
 

22.1 Faz parte integrante deste Edital os Anexos: 
22.1.1 ANEXO I - Termo de Referência; 
22.1.2 ANEXO II - Parâmetros e Cronograma 2021; 
20.1.3 ANEXO III - Modelo de Proposta Comercial 
20.1.4  ANEXO IV - Modelo da Carta de Credenciamento; 
20.1.5 ANEXO V - Modelo de Declaração de Habilitação; 
20.1.6 ANEXO VI - Modelo de Declaração de Enquadramento em regime de Tributação de 

Microempresa ou Empresa de pequeno porte (na hipótese do licitante 
ser uma ME ou EPP); 

20.1.7 ANEXO VII - Modelo de Declaração – Conforme disposto no inciso XXXIII   
   do art. 7º da Constituição Federal e na Lei n.º 9.854; 
20.1.8 ANEXO VIII   - Modelo de Declaração de  Inexistência de Fatos Impeditivos para 

participação no presente Processo; e 
20.1.9 ANEXO IX       - Minuta de Contrato 

 
23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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23.1 Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar este Edital, cabendo ao 
PREGOEIRO a decisão.  

23.2 A SAAE poderá revogar a presente licitação, no todo ou em parte, por razões de 
interesse público derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de terceiros mediante ato escrito e fundamentado. Ainda, 
prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua 
abertura. 

 
23.3 A SAAE não se responsabiliza pelas propostas enviadas pelos Correios ou através de 

transportadoras, empresas de ônibus ou por qualquer outro meio de transporte, caso 
cheguem atrasadas ou violadas:  

 
23.3.1 As propostas enviadas pelo Correio deverão ser acompanhadas de A.R. (Aviso de   

Recebimento), a fim de comprovar a data de postagem e recebimento. 
 
23.4 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na 
imediata desclassificação do licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, na rescisão da ata, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 
23.5 A contagem de prazos far-se-á em dias corridos, exceto quando expressamente disposto 

em contrário, excluindo-se o dia do início e incluindo-se o dia do vencimento, só se 
iniciando e vencendo em dia útil. 

 
23.6 As propostas recebidas após o dia e hora determinados no preâmbulo deste Edital, 

ficarão à disposição dos interessados por um período de 40 (quarenta) dias. Decorrido o 
prazo e não retiradas, serão incineradas. 

 
23.7 A Superintendente poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público, 

derivadas de fato superveniente devidamente justificado, pertinente e suficiente para 
realizar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.  

 
23.8 Por conta exclusiva da licitante vencedora correrão todos os ônus, tributos, taxas, 

impostos, encargos, contribuição ou responsabilidades outras quaisquer, sejam de caráter 
trabalhista, previdenciário, acidentário, comercial, social e outras, que sejam de 
competência fazendária ou não, os quais deverá saldá-las diretamente junto a quem de 
direito.  

 
23.9 A licitante vencedora é obrigada a ressarcir todos os danos e prejuízos causados à 

SAAE, ao Município, as pessoas e bens de terceiros etc., por motivo de dolo, culpa, 
negligência, imprudência, desídia, imperícia, por ação ou omissão de seu pessoal ou de 
prepostos. 
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23.10 A licitante vencedora deverá manter, durante toda a execução do objeto, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

 
23.11 Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo (a) Pregoeiro (a), com base na 

Lei Federal n°10.520/2002 e na Lei Federal n° 8.666/1993, sempre resguardando os 
princípios que informam o processo licitatório. 

 
23.12 Os termos do presente Edital, da proposta da licitante vencedora e da Ata do Pregão 

Presencial passarão a fazer parte integrante da futura contratação. 
 
23.13 No que for omisso este Edital, aplicar-se-ão as disposições da Legislação Vigente. 
 
 

24. DAS INFORMAÇÕES RELATIVAS À LICITAÇÃO 
 

 
24.1 Informações e esclarecimentos de ordem geral quanto à licitação serão fornecidos pelo 

PREGOEIRO(A), de segunda a sexta-feira, das 9h às 11h e das 14h às 16h: 
 
24.1.1 Na sede da SAAE, situada na Praça Roberto Gomes Pedrosa n.º 11 – Cidade Satélite – 

CEP 12.941-606 – Atibaia/SP; 
 
24.1.2 Pelo telefone (11) 4414-3533; 
 
24.1.3 Através do e-mail: licitacao@saaeatibaia.com.br. 
 

 
25. DO FORO 

 
25.1 Fica eleito o foro da Comarca de Atibaia, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer 

dúvidas ou litígios decorrentes da presente licitação, com expressa renúncia de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

SAAE - SANEAMENTO AMBIENTAL DE ATIBAIA 
AOS SEIS DIAS DE ABRIL DE DOIS MIL E VINTE E UM 

 
Fabiane Cabral da Costa Santiago 

-SUPERINTENDENTE- 
 

Jucimara Biazetto Romeira Pereira 
- GERENTE DE MATERIAIS E CONTRATOS- 
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ANEXO I 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Objeto: 

Prestação de serviços de análises de água e esgoto: 

Água: realização de análises laboratoriais visando atendimento ao Anexo XX da Portaria de 

Consolidação nº 05 de 28/09/2017, do Ministério da Saúde, que dispõe sobre o controle de 

qualidade das águas de abastecimento e mananciais. 

Esgoto: realização de análises laboratoriais visando monitoramento da eficiência do tratamento 

de esgoto. 

Do Serviço 

Os serviços serão desenvolvidos em conformidade com a programação a ser definida, de 

comum acordo entre as partes.  

A contratada efetuará as análises dos parâmetros discriminados no ANEXO II do Edital.                                                                                                   

A contratada deverá possuir sistema de Gestão da Qualidade em Laboratórios Segundo Norma 

NBR ISO/IEC 17025, em atendimento ao Anexo XX da Portaria de Consolidação nº 5 de 

28/09/2017. 

Serão permitidas as realizações de análises em laboratórios de terceiros, desde que não 

ultrapassem 20% (vinte por cento) dos parâmetros contratados e desde que este laboratório 

também tenha sistema de gestão da qualidade e estes parâmetros sejam certificados pelo 

INMETRO, também sejam informados os nomes, endereços, telefone de contato e documentos 

que comprovem a realização das mesmas.  

Todas as demais análises deverão ser realizadas somente em laboratórios de propriedade da 

contratada.  

Deverão ser estritamente obedecidos os critérios de coleta e preservação de amostras pré-

estabelecidas e os exames tem que ser executados de acordo com a metodologia na edição mais 

recente da publicação “STANDARD METHODS FOR EXAMINATION OF WATER AND 

WASTEWATER”.                             
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Coleta de Amostras:  

A CONTRATADA realizará os serviços referentes às coletas de amostras. As coletas deverão 

ser realizadas em dias comerciais das 07h ás 16h. Em todos os pontos de coletas de água 

para consumo humano serão realizadas no próprio local, os ensaios destinados à determinação 

das concentrações de cloro residual livre e turbidez da água no momento da coleta e para os 

demais exames em laboratório as coletas terão que ser feitas de acordo com os procedimentos 

previstos em publicações técnicas. Todas às coletas realizadas para os exames bacteriológicos, 

microbiológicos, físico e químico, devem ser realizadas de acordo com os procedimentos 

descritos pelo GUIA DE COLETA E PRESERVAÇÃO DE AMOSTRAS DE ÁGUA, 

publicado pela CETESB última edição. Todas as amostras terão que estar perfeitamente 

identificadas. 

Em todos os pontos de coletas, o coletor deverá deixar etiqueta adesiva em que conste o nome 

do coletor, data e hora da coleta, permitindo ao SAAE o controle dos serviços e dos resultados 

das análises. A constatação de qualquer irregularidade será considerada como descumprimento 

ao contrato. 

Antes de iniciar o serviço a CONTRATADA deverá em conjunto com o Contratante, elaborar 

um cronograma de coletas e exames para o período de vigência do contrato. Esse cronograma 

deverá ser elaborado de acordo com a quantidade de exames prevista no ANEXO II do Edital, 

em atendimento ao Anexo XX da Portaria de Consolidação nº 05 de 28/09/2017 e demais 

análises e parâmetros pré definidos. 

Para cada dia de coleta a CONTRATADA deverá apresentar a planilha de coleta antes do 

início da coleta pessoalmente no laboratório central do CONTRATANTE e ao final da coleta 

deverá apresentar a planilha preenchida com os endereços dos pontos realizados no dia para 

que seja conferida, de acordo com o cronograma estabelecido. 

 

APRESENTAÇÃO DOS RESULTADOS DAS ANÁLISES: 

Os resultados das análises, tanto as realizadas em laboratório como as feitas em campo, 

deverão ser apresentadas em laudos padronizados disponibilizados via internet e também 

impressos e entregues no laboratório central do CONTRATANTE. Os resultados das análises 
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deverão ser disponibilizados no prazo máximo de 30 dias corridos. Em todos os resultados, a 

procedência das amostras terá que ser claramente identificada (data da coleta, horário, 

endereço, etc.). 

Caso seja detectada alguma anormalidade na qualidade da água, a CONTRATADA deverá 

comunicar imediatamente o CONTRATANTE, para as ações corretivas que se façam 

necessárias, devendo esta comunicação ser ratificada por escrito (via email) em até 24 após a 

detecção da anormalidade. 
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ANEXO II – CRONOGRAMA 2021 
AMOSTRAS DE ÁGUAS TRATADAS 

2022 2022 2022 

MESES 

PONTOS 

ITEM MAR ABR   MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ JAN FEV MARÇO 
TOTAL 

PARÂMETROS CONTRATO DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD 

Ruas 

ETA I 1     1 7 3 7 1 8 1 7 2 7 1 7 4 8 3 7 2 7 3 7 3 8 3 7 87 

ETA III 1     1 4 3 4 1 4 1 4 2 4 1 4 4 4 3 4 2 4 3 4 3 4 3 4 48 

ETA-IV 1     1 1 3 1 1 1 1 1 2 1 1 1 4 1 3 1 2 1 3 1 3 1 3 1 12 

ETA I 1     5 7 6 7 7 8 5 7 5 7 8 7 7 8 4 7 6 7 6 7 7 8 4 7 87 

ETA III 1     5 4 6 4 7 5 5 4 5 4 8 4 7 5 4 4 6 4 6 4 7 5 4 4 51 

ETA-IV 1     5 1 6 1 7 1 5 1 5 1 8 1 7 1 4 1 6 1 6 1 7 1 4 1 12 

ETA I 1     8 7 10 7 10 8 7 7 9 7 9 7 13 8 8 7 9 7 10 7 10 8 7 7 87 

ETA III 1     8 4 10 4 10 4 7 4 9 4 9 4 13 4 8 4 9 4 10 4 10 4 7 4 48 

ETA-IV 1     8 1 10 1 10 1 7 1 9 1 9 1 13 1 8 1 9 1 10 1 10 1 7 1 12 

ETA I 1     12 7 13 7 14 8 12 7 12 7 13 7 14 8 11 7 13 7 13 7 14 8 10 7 87 

ETA III 1     12 4 13 4 14 4 12 4 12 4 13 4 14 4 11 4 13 4 13 4 14 4 10 4 48 

ETA-IV 1     12 1 13 1 14 1 12 1 12 1 13 1 14 1 11 1 13 1 13 1 14 1 10 1 12 

ETA I 1     15 7 17 7 17 8 15 7 16 7 16 7 18 8 16 7 16 7 17 7 17 8 14 7 87 

ETA III 1     15 3 17 4 17 4 15 3 16 3 16 3 18 4 16 3 16 3 17 3 17 4 14 3 40 

ETA-IV 1     15 1 17 1 17 1 15 1 16 1 16 1 18 1 16 1 16 1 17 1 17 1 14 1 12 

ETA I 1     19 7 20 7 21 8 19 7 19 7 20 7 21 8 18 7 20 7 20 7 21 8 17 7 87 

ETA III 1     19 4 20 4 21 4 19 4 19 4 20 4 21 4 18 4 20 4 20 4 21 4 17 4 48 

ETA-IV 1     19 1 20 1 21 1 19 1 19 1 20 1 21 1 18 1 20 1 20 1 21 1 17 1 12 

ETA I 1     22 6 24 7 23 8 22 6 23 6 23 6 25 8 22 6 21 6 24 6 24 8 21 6 79 

ETA III 1     22 4 24 4 23 4 22 4 23 4 23 4 25 4 22 4 21 4 24 4 24 4 21 4 48 

ETA-IV 1     22 1 24 1 23 1 22 1 23 1 23 1 25 1 22 1 21 1 24 1 24 1 21 1 12 

ETA I 1 25 7 26 7 27 7 28 8 26 7 26 7 27 7 28 8 25 7 27 7 27 7 28 8     87 

ETA III 1 25 3 26 4 27 3 28 5 26 4 26 4 27 4 28 5 25 4 27 4 27 4 28 5     49 

ETA-IV 1 25 1 26 1 27 1 28 1 26 1 26 1 27 1 28 1 25 1 27 1 27 1 28 1     12 

ETA I 1 29 7 29 7 31 7     29 7 30 7 30 7     29 7 28 7 31 7         63 

ETA III 1 29 3 29 4 31 3     29 4 30 4 30 4     29 4 28 4 31 4         34 

ETA-IV 1 29 1 29 1 31 1     29 1 30 1 30 1     29 1 28 1 31 1         9 

Total Mês: 22 106   106 106 106 106 106 106   106 106 106   106 82 1270 
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MESES 

PONTOS 

ITEM MAR ABR   MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ JAN FEV MARÇO 
TOTAL 

PARÂMETROS CONTRATO DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD 

ETA I                 SAÍDA DO RESERVATÓRIO 

1     1 1 3 1 1 1 1 1 2 1 1 1 4 1 3 1 2 1 3 1 3 1 3 1 12 

1     5 1 6 1 7 1 5 1 5 1 8 1 7 1 4 1 6 1 6 1 7 1 4 1 12 

1     8 1 10 1 10 1 7 1 9 1 9 1 13 1 8 1 9 1 10 1 10 1 7 1 12 

1     12 1 13 1 14 1 12 1 12 1 13 1 14 1 11 1 13 1 12 1 14 1 10 1 12 

1     15 1 17 1 17 1 14 1 16 1 16 1 18 1 16 1 16 1 17 1 17 1 14 1 12 

1     19 1 20 1 21 1 19 1 19 1 20 1 21 1 18 1 20 1 20 1 21 1 17 1 12 

1     22 1 24 1 23 1 22 1 23 1 23 1 25 1 22 1 21 1 24 1 24 1 21 1 12 

1 25 1 26 1 27 1 28 1 26 1 26 1 27 1 28 1 25 1 27 1 27 1 28 1     12 

1 29 1 29 1 31 1     29 1 30 1 30 1     29 1 28 1 31 1         9 

Total Mês: 2 9   9 8 9 9 9 8 9 9 9 8 7 105 

MESES 

PONTOS 

ITEM MAR ABR   MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ JAN FEV MARÇO 
TOTAL 

PARÂMETROS CONTRATO DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD 

ETA III                SAÍDA DO RESERVATÓRIO 

1     1 1 3 1 1 1 1 1 2 1 1 1 4 1 3 1 2 1 3 1 3 1 3 1 12 

1     5 1 6 1 7 1 5 1 5 1 8 1 7 1 4 1 6 1 6 1 7 1 4 1 12 

1     8 1 10 1 10 1 7 1 9 1 9 1 13 1 8 1 9 1 10 1 10 1 7 1 12 

1     12 1 13 1 14 1 12 1 12 1 13 1 14 1 11 1 13 1 13 1 14 1 9 1 12 

1     15 1 17 1 17 1 15 1 16 1 16 1 18 1 16 1 16 1 17 1 16 1 10 1 12 

1     19 1 20 1 21 1 19 1 18 1 20 1 21 1 18 1 20 1 20 1 17 1 14 1 12 

1     22 1 24 1 23 1 22 1 23 1 23 1 25 1 22 1 21 1 24 1 21 1 17 1 12 

1 25 1 26 1 27 1 28 1 26 1 26 1 27 1 28 1 25 1 27 1 27 1 24 1 21 1 13 

1 29 1 29 1 31 1     29 1 30 1 30 1     29 1 28 1 31 1 28 1     10 

Total Mês: 2 9   9 8 9 9 9 8   9 9 9   9 8 107 
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MESES 

PONTOS 

ITEM MAR ABR   MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ JAN FEV MARÇO 
TOTAL 

PARÂMETROS CONTRATO DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD 

ETA PORTÃO - SAÍDA DO RESERVATÓRIO 

1     1 1 3 1 1 1 1 1 2 1 1 1 4 1 3 1 2 1 3 1 3 1 3 1 12 

1     5 1 6 1 7 1 5 1 5 1 8 1 7 1 4 1 6 1 6 1 7 1 4 1 12 

1     8 1 10 1 10 1 7 1 9 1 9 1 13 1 8 1 9 1 10 1 10 1 7 1 12 

1     12 1 13 1 14 1 12 1 12 1 13 1 14 1 11 1 13 1 13 1 14 1 10 1 12 

1     15 1 17 1 17 1 15 1 16 1 15 1 18 1 16 1 16 1 17 1 17 1 14 1 12 

1     19 1 20 1 21 1 19 1 19 1 20 1 21 1 18 1 20 1 20 1 21 1 17 1 12 

1     22 1 24 1 23 1 22 1 23 1 23 1 25 1 22 1 21 1 24 1 24 1 21 1 12 

1 25 1 26 1 27 1 28 1 26 1 26 1 27 1 28 1 25 1 27 1 27 1 28 1     12 

1 29 1 29 1 31 1     29 1 30 1 30 1     29 1 28 1 31 1         9 

Total Mês: 2 9   9 8 9 9 9 8   9 9 9   8 7 105 

MESES 

PONTOS DA REDE 

ITEM MAR ABR   MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ JAN FEV MARÇO 
TOTAL 

PARÂMETROS CONTRATO DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD 

rede da ETA I  2     5 4 3 4 1 4 5 4 5 4 8 4 7 4 3 4 6 4 3 4 3 4 3 4 48 

rede da ETA III 2     5 2 3 2 1 2 5 2 5 2 8 2 7 2 3 2 6 2 3 2 3 2 3 2 24 

rede da ETA I  2     12 4 10 4 10 4 12 4 12 4 13 4 13 4 8 4 13 4 10 4 10 4 7 4 48 

rede da ETA III 2     12 2 10 2 10 2 12 2 12 2 13 2 13 2 8 2 13 2 10 2 10 2 7 2 24 

rede da ETA-IV 2     12 1 10 1 10 1 12 1 12 1 13 1 13 1 8 1 13 1 10 1 10 1 7 1 12 

rede da ETA I  2     19 3 20 3 17 3 19 3 19 3 20 3 18 3 16 3 20 3 17 3 17 3 14 3 36 

rede da ETA III 2     19 2 20 2 17 2 19 2 19 2 20 2 18 2 16 2 20 2 17 2 17 2 14 2 24 

rede da ETA I  2 25 2 26 2 27 2 23 2 26 2 26 2 27 2 25 2 22 2 27 2 24 2 24 2 21 2 26 

rede da ETA III 2 25 2 26 2 27 2 23 2 26 2 26 2 27 2 25 2 22 2 27 2 24 2 24 2 21 2 26 

rede da ETA-IV 2                                                     0 

Total Mês: 4 22   22 22 22 22 22 22 22 22 22 22 22 268 
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MESES 

PONTOS 

ITEM MAR ABR   MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ JAN FEV MARÇO 
TOTAL 

PARÂMETROS CONTRATO DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD 

ETA  I       SAÍDA DO RESERVATÓRIO 
2     8 1 13 1 14 1 14 1 18 1 15 1 14 1 11 1 16 1 12 1 16 1 9 1 12 

ETA III      SAÍDA DO RESERVATÓRIO 
2     8 1 13 1 14 1 14 1 18 1 15 1 14 1 11 1 16 1 12 1 16 1 9 1 12 

ETA PORTÃO -     SAÍDA DO RESERVATÓRIO 
2     8 1 13 1 14 1 14 1 18 1 15 1 14 1 11 1 16 1 12 1 16 1 9 1 12 

Total Mês: 0 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 36 

MESES 

PONTOS 

ITEM MAR ABR   MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ JAN FEV MARÇO 
TOTAL 

PARÂMETROS CONTRATO DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD 

Reservatórios 

ETA I - reservatório 

10 

    8 1         14 1         14 1         12 1         4 

ETA III - reservatório         13 1         18 1         11 1         16 1     4 

ETA Portão - Reservatório             14 1         15 1         16 1         9 1 4 

Total mês 0 1   1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 12 

MESES 

PONTOS 

ITEM MAR ABR   MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ JAN FEV MARÇO 
TOTAL 

PARÂMETROS CONTRATO DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD 

Ruas 

Rede ETA I 

10 

    8 2         14 2         14 2         12 2         8 

Rede ETA III         13 2         18 2         11 2         16 2     8 

Rede ETA Portão             14 1         15 1         16 1         9 1 4 

Total mês 0 2   2 1 2 2 1 2 2 1 2 2 1 20 

MESES 

PONTOS 

ITEM MAR ABR   MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ JAN FEV MARÇO 
TOTAL 

PARÂMETROS CONTRATO DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD 

ÁGUA TRATADA – PORTARIA CONSOLIDAÇÃO 
Nº 5 

ETA I - reservatório 

7, 8, 9, 12  

                14 1                     12 1         2 

Rede ETA I                 14 1                     12 1         2 

ETA III - reservatório                     18 1                     16 1     2 

Rede ETA III                     18 1                     16 1     2 

ETA Portão - Reservatório                         15 1                     9 1 2 

Rede ETA Portão                         15 1                     9 1 2 

Total mês 0 0 0 0 2 2 2 0 0 0 2 2 2 12 
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MESES 

PONTOS 

ITEM MAR ABR   MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ JAN FEV MARÇO 
TOTAL 

PARÂMETROS CONTRATO DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD 

ÁGUA TRATADA – PORTARIA CONSOLIDAÇÃO 
Nº 5 

ETA I - reservatório 

11 

                14 1                     12 1         2 

ETA III - Reservatório                     18 1                     16 1     2 

ETA PORTÃO - reservatório 
                        15 1                     9 1 2 

Total mês 0 0   0 0 1 1 1 0 0 0 1 1 1 6 

MESES 

PONTOS 

ITEM MAR ABR   MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ JAN FEV MARÇO 
TOTAL 

PARÂMETROS CONTRATO DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD 

ÁGUA TRATADA – PORTARIA CONSOLIDAÇÃO 
Nº 5 

ETA I - reservatório 

3, 4, 5, 6 

    8 1 13 1 14 1 5 1 9 1 9 1 14 1 11 1 16 1 6 1 7 1 4 1 12 

ETA I - reservatório 25 1 22 1 24 1 23 1 22 1 23 1 23 1 25 1 22 1 21 1 24 1 24 1 17 1 13 

ETA III - reservatório     8 1 13 1 14 1 5 1 9 1 9 1 14 1 11 1 16 1 6 1 7 1 4 1 12 

ETA III - reservatório 25 1 22 1 24 1 23 1 22 1 23 1 23 1 25 1 22 1 21 1 24 1 24 1 17 1 13 

ETA Portão - Reservatório     8 1 13 1 14 1 5 1 9 1 9 1 14 1 11 1 16 1 6 1 7 1 4 1 12 

ETA Portão - Reservatório 25 1 22 1 24 1 23 1 22 1 23 1 23 1 25 1 22 1 21 1 24 1 24 1 17 1 13 

Total mês 3 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 75 

 AMOSTRAS DE ÁGUAS BRUTAS 

MESES 

PONTOS 

ITEM MAR ABR   MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ JAN FEV MARÇO 
TOTAL 

PARÂMETROS CONTRATO DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD 

Rio Atibaia 13     8 1 13 1 10 1 7 1 12 1 9 1 7 1 11 1 9 1 12 1 10 1 10 1 12 

Rio Atibaia 13     22 1 27 1 23 1 14 1 26 1 23 1 21 1 25 1 20 1 20 1 24 1 24 1 12 

Córrego do Onofre 13     1 1 6 1 1 1 1 1 5 1 2 1 7 1 4 1 2 1 6 1 3 1 3 1 12 

Córrego do Onofre 13     8 1 13 1 10 1 7 1 12 1 9 1 14 1 11 1 9 1 13 1 10 1 10 1 12 

Córrego do Onofre 13     15 1 20 1 17 1 15 1 18 1 15 1 21 1 18 1 16 1 20 1 16 1 17 1 12 

Córrego do Onofre 13     22 1 27 1 23 1 22 1 19 1 23 1 28 1 25 1 20 1 27 1 24 1 21 1 12 

Córrego do Onofre 13     29 1         29 1 26 1 30 1         27 1             5 

Córrego do Pintos 13     8 1 13 1 10 1 7 1 12 1 9 1 7 1 11 1 9 1 6 1 10 1 9 1 12 

Total mês 0 8 7 7 8 8 8 7 7 8 7 7 7 89 
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MESES 

PONTOS 

ITEM MAR ABR   MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ JAN FEV MARÇO 
TOTAL 

PARÂMETROS CONTRATO DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD 

Rio Atibaia 16     8 1 13 1 14 1 14 1 18 1 15 1 14 1 11 1 16 1 12 1 16 1 9 1 12 

Córrego do Onofre 16     8 1 13 1 14 1 14 1 18 1 15 1 14 1 11 1 16 1 12 1 16 1 9 1 12 

Córrego do Pintos 16     8 1 13 1 14 1 14 1 18 1 15 1 14 1 11 1 16 1 12 1 16 1 9 1 12 

Total mês         3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 36 

MESES 

PONTOS 

ITEM MAR ABR   MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ JAN FEV MARÇO 
TOTAL 

PARÂMETROS CONTRATO DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD 

CLOROFILA  A  - ÁGUA BRUTA   

Rio Atibaia 
17                 14 1                     12 1         2 

Onofre 
17                     18 1                     16 1     2 

Córrego Pintos 
17                         15 1                     9 1 2 

Total mês         0 0 1 1 1 0 0 0 1 1 1 6 

MESES 

NA CAPTAÇÃO 

ITEM MAR ABR   MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ JAN FEV MARÇO 
TOTAL 

PARÂMETROS CONTRATO DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD 

CONAMA 357 - ÁGUA BRUTA 

Rio Atibaia 
19 e 25                 14 1                     12 1         2 

Onofre 
19 e 25                     18 1                     16 1     2 

Córrego Pintos 
19 e 25                         15 1                     9 1 2 

Total mês         0 0 1 1 1 0 0 0 1 1 1 6 

MESES 

NA CAPTAÇÃO 

ITEM MAR ABR   MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ JAN FEV MARÇO 
TOTAL 

PARÂMETROS CONTRATO DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD 

óleos  e  graxas 

Rio Atibaia 
27                 14 1                     12 1         2 

Onofre 
27                     18 1                     16 1     2 

Córrego Pintos 
27                         15 1                     9 1 2 

Total mês         0 0 1 1 1 0 0 0 1 1 1 6 
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MESES 

NA CAPTAÇÃO 

ITEM MAR ABR   MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ JAN FEV MARÇO 
TOTAL 

PARÂMETROS CONTRATO DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD 

Na captação  

Rio Atibaia 

20, 21, 22, 23, 24 

    8 1 13 1 14 1 14 1 18 1 15 1 14 1 11 1 16 1 12 1 16 1 9 1 12 

Onofre 
    8 1 13 1 14 1 14 1 18 1 15 1 14 1 11 1 16 1 12 1 16 1 9 1 12 

Córrego Pintos 
    8 1 13 1 14 1 14 1 18 1 15 1 14 1 11 1 16 1 12 1 16 1 9 1 12 

Total mês         3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 36 
 

MESES 

NA CAPTAÇÃO 

ITEM MAR ABR   MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ JAN FEV MARÇO 
TOTAL 

PARÂMETROS CONTRATO DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD 

Rio Atibaia 
26, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 

35     8 1 13 1 10 1 7 1 12 1 9 1 7 1 11 1 9 1 6 1 10 1 10 1 12 

Rio Atibaia 
26, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 

35     22 1 27 1 23 1 22 1 26 1 23 1 21 1 25 1 20 1 20 1 24 1 24 1 12 

Córrego do Onofre 
26, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 

35     1 1 6 1 1 1 1 1 5 1 2 1 7 1 4 1 2 1 6 1 3 1 3 1 12 

Córrego do Onofre 
26, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 

35     8 1 13 1 10 1 7 1 12 1 9 1 14 1 11 1 9 1 13 1 10 1 10 1 12 

Córrego do Onofre 
26, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 

35     15 1 20 1 17 1 15 1 19 1 16 1 21 1 18 1 16 1 20 1 17 1 17 1 12 

Córrego do Onofre 
26, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 

35     22 1 27 1 23 1 22 1 26 1 23 1 28 1 25 1 20 1 27 1 24 1 21 1 12 

Córrego do Onofre 
26, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 

35     29 1         29 1     30 1         27 1             4 

Córrego do Pintos 
26, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 

35     8 1 13 1 10 1 7 1 12 1 9 1 7 1 11 1 9 1 6 1 10 1 10 1 12 

Total mês 0 8 7 7 8 7 8 7 7 8 7 7 7 88 
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MESES 

PONTOS 

ITEM Mar Abr MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ JAN FEV MARÇO 
TOTAL 

PARÂMETROS CONTRATO DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD 

  Nascentes 15                 21 4                     20 4         8 

Total mês                           8 

MESES 

PONTOS 

ITEM Mar Abr MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ JAN FEV MARÇO 
TOTAL 

PARÂMETROS CONTRATO DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD 

 Lagos 14                 21 6                     20 6         12 

Total mês                           12 
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CRONOGRAMA DE COLETAS 2021 - AMOSTRAS DE EFLUENTES 
 

                     2022  2022  2022   
MESES PONTOS ITEM ABR MAI  JUN JUL  AGO SET OUT NOV DEZ JAN  FEV  MAR  TOTAL 

PARÂMETROS  CONTRATO DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD 
Esgoto Bruto ETECEREJEIRAS 36 8 1 10 1 10 1 7 1 9 1 9 1 13 1 8 1 9 1 10 1 10 1 7 1 12 

 ETE Estoril  8 1 10 1 10 1 7 1 9 1 9 1 13 1 8 1 9 1 10 1 10 1 7 1 12 
 ETE Caetetuba  8 1 10 1 10 1 7 1 9 1 9 1 13 1 8 1 9 1 10 1 10 1 7 1 12 

DBO/DQO ETE PALMEIRAS  8 1 10 1 10 1 7 1 9 1 9 1 13 1 8 1 9 1 10 1 10 1 7 1 12 
Total Mês:   4  4  4  4  4  4  4  4  4  4  4  4  48 

                            
MESES PONTOS ITEM ABR MAI  JUN JUL  AGO SET OUT NOV DEZ JAN  FEV  MAR  TOTAL 

PARÂMETROS  CONTRATO DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD 
Esgoto Tratado  ETECEREJEIRAS 37 8 1 10 1 10 1 7 1 9 1 9 1 13 1 8 1 9 1 10 1 10 1 7 1 12 
 ETE Estoril  8 1 10 1 10 1 7 1 9 1 9 1 13 1 8 1 9 1 10 1 10 1 7 1 12 
 ETE Caetetuba  8 1 10 1 10 1 7 1 9 1 9 1 13 1 8 1 9 1 10 1 10 1 7 1 12 
DBO/DQO ETE PALMEIRAS  8 1 10 1 10 1 7 1 9 1 9 1 13 1 8 1 9 1 10 1 10 1 7 1 12 

Total Mês:   4  4  4  4  4  4  4  4  4  4  4  4  48 
                            
                            

MESES PONTOS ITEM ABR MAI  JUN JUL  AGO SET OUT NOV DEZ JAN  FEV  MAR  TOTAL 
PARÂMETROS  CONTRATO DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD 

Esgoto Bruto ETECEREJEIRAS 38 8 1 10 1 10 1 7 1 9 1 9 1 13 1 8 1 9 1 10 1 10 1 7 1 12 
 ETE Estoril  8 1 10 1 10 1 7 1 9 1 9 1 13 1 8 1 9 1 10 1 10 1 7 1 12 
 ETE Caetetuba  8 1 10 1 10 1 7 1 9 1 9 1 13 1 8 1 9 1 10 1 10 1 7 1 12 

SST ETE PALMEIRAS  8 1 10 1 10 1 7 1 9 1 9 1 13 1 8 1 9 1 10 1 10 1 7 1 12 
Total Mês:   4  4  4  4  4  4  4  4  4  4  4  4  48 

                            
MESES PONTOS ITEM ABR MAI  JUN JUL  AGO SET OUT NOV DEZ JAN  FEV  MAR  TOTAL 

PARÂMETROS  CONTRATO DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD 
Esgoto Tratado ETECEREJEIRAS 39 8 1 10 1 10 1 7 1 9 1 9 1 13 1 8 1 9 1 10 1 10 1 7 1 12 
 ETE Estoril  8 1 10 1 10 1 7 1 9 1 9 1 13 1 8 1 9 1 10 1 10 1 7 1 12 
 ETE Caetetuba  8 1 10 1 10 1 7 1 9 1 9 1 13 1 8 1 9 1 10 1 10 1 7 1 12 
SST ETE PALMEIRAS  8 1 10 1 10 1 7 1 9 1 9 1 13 1 8 1 9 1 10 1 10 1 7 1 12 

Total Mês:   4  4  4  4  4  4  4  4  4  4  4  4  48 
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MESES PONTOS ITEM ABR MAI  JUN JUL  AGO SET OUT NOV DEZ JAN  FEV  MAR  TOTAL 
PARÂMETROS  CONTRATO DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD 

Esgoto Bruto ETECEREJEIRAS 42, 48, 52, 56, 60, 64, 68, 72 10 1       13 1       10 1   3 
 ETE Estoril    10 1       9 1       10 1     3 
 ETE Caetetuba  8 1       9 1       9 1       3 
 ETE PALMEIRAS        7 1       8 1       7 1 3 

Total Mês:     1  1  1  1  1  1  1  1  1      12 
                            

MESES PONTOS ITEM ABR MAI  JUN JUL  AGO SET OUT NOV DEZ JAN  FEV  MAR  TOTAL 
PARÂMETROS  CONTRATO DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD 

Esgoto Tratado ETECEREJEIRAS 43, 49, 53, 57, 61, 65, 69, 73 10 1       13 1       10 1   3 
 ETE Estoril    10 1       9 1       10 1     3 
 ETE Caetetuba  8 1       9 1       9 1       3 
 ETE PALMEIRAS        7 1       8 1       7 1 3 

Total Mês:     1  1  1  1  1  1  1  1  1      12 
                            

MESES PONTOS ITEM ABR MAI  JUN JUL  AGO SET OUT NOV DEZ JAN  FEV  MAR  TOTAL 
PARÂMETROS  CONTRATO DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD 

Rio antes do 
lançamento 

Córrego Folha 
Larga 

40, 44, 46, 50, 54, 58, 62, 66, 70 10 1       13 1       10 1   3 

 Rio Atibaia    10 1       9 1       10 1     3 
 Córrego Folha Larga 8 1       9 1       9 1       3 
 Córrego Onofre        7 1       8 1       7 1 3 

      1  1  1  1  1  1  1  1  1      12 
                            

MESES PONTOS ITEM ABR MAI  JUN JUL  AGO SET OUT NOV DEZ JAN  FEV  MAR  TOTAL 
PARÂMETROS  CONTRATO DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD DIA QTD 

Rio após o 
lançamento 

Córrego Folha 
Larga 

41, 45, 47, 51, 55, 59, 63, 67, 71 10 1       13 1       10 1   3 

 Rio Atibaia    10 1       9 1       10 1     3 
 Córrego Folha Larga 8 1       9 1       9 1       3 
 Córrego Onofre        7 1       8 1       7 1 3 

Total Mês:   1  1  1  1  1  1  1  1  1  1  1  1  12 
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ANEXO III 
MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Total de $ unit. $ Total

Análises Atualizado Atualizado

1
Coliformes Totais / E. Coli / Teste Cromog. Qualit. Com análise de Cloro Residual Livre 
e Turbidez (Nefelométrica)

Água Tratada 1.630,00

2 Contagem Bacterias Heterotroficas Água Tratada 320,00

3 Fluoreto Água Tratada 80,00

4 Ferro Água Tratada 80,00

5 Manganês Água Tratada 80,00

6 Alumínio Água Tratada 80,00

7 Potabilidade Portaria Consolidação n 5   - Anexo 7 do anexo XX – Inorgânicas ETA-I, ETA-III, ETA Portão 10,00

parâmetros ref. (Antimônio, Arsênio, Bário, Cádmio, Chumbo, Cianeto, Cobre, Cromo, 
Fluoreto, Mercúrio, Níquel, Nitrato (como N), Nitrito (como N), Selênio, Urânio)

Rede ETA-I, Rede ETA-III, Rede ETA-Portão 10,00

8 Potabilidade Portaria 2914 – Anexo 7 do anexo XX -  Orgânica ETA-I, ETA-III, ETA Portão 10,00

parâmetros ref. (Acrilamida, Benzeno, Benzo[a]pireno, Cloreto de Vinila, 1,2 
Dicloroetano, 1,1 Dicloroeteno, 1,2 Dicloroeteno (cis+trans), Diclorometano, Di (2-
etilhexil)ftalato, Estireno, Pentaclorofenol, Tetracloreto de Carbono, Tetracloroeteno, 
Triclorobenzenos, Tricloroeteno)

Rede ETA-I, Rede ETA-III, Rede ETA-Portão 10,00

9 Potabilidade Portaria Consolidação n 5  -Anexo 7 do anexo XX- Agrotóxicos ETA-I, ETA-III, ETA Portão 10,00

parâmetros ref . (2,4 D + 2,4,5 T, Alaclor, Aldicarbe + Aldicarbesulfona +
Aldicarbesulfóxido, Aldrin + Dieldrin, Atrazina, Carbendazim + benomil, Carbofurano,
Clordano, Clorpirifós + clorpirifós-oxon, DDT + DDD + DDE, Diuron, Endossulfan (α , β
e sais), Endrin, Glifosato + AMPA, Lindano (gama HCH), Mancozebe, Metamidofós,
Metolacloro, Parationa Metílica, Pendimentalina, Permetrina, Profenofós, Simazina,
Tebuconazol, Terbufós, Trif luralina)

10
Potabilidade Portaria Consolidação n 5 - Anexo 7 do anexo XX – Desinfetantes e
Produtos Secundários de Desinfecção

ETA-I, ETA-III, ETA Portão 24,00

parâmetros ref. (Ácidos haloacéticos total, Bromato, Clorito, Cloraminas total, 2,4,6
Triclorofenol, Trihalometanos Total )

Rede ETA-I, Rede ETA-III, Rede ETA-Portão 30,00

11 Potabilidade Portaria Consolidação n 5  - Anexo 9 do anexo XX ETA-I, ETA-III, ETA Portão 7,00

parâmetros: radioatividade (Alfa total e Beta total)

12 Potabilidade Portaria Consolidação n 5  - Anexo 10 do anexo XX ETA-I, ETA-III, ETA Portão 10,00

parâmetros ref . (Alumínio, Amônia (como NH3), Cloreto, Cor Aparente, 1,2
diclorobenzeno, 1,4 diclorobenzeno, Dureza Total, Etilbenzeno, Ferro, Gosto e odor,
Manganês, Monoclorobenzeno, Sódio, Sólidos dissolvidos totais, Sulfato, Sulfeto de
hidrogênio, Surfactantes (como LAS), Tolueno, Turbidez, Zinco, Xilenos

Rede ETA-I, Rede ETA-III, Rede ETA-Portão 10,00

Sub-total

ÁGUA TRATADA

N°
PARÂMETRO – 2021 LOCAL
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13 Coliformes Termotolerantes Rio Atibaia/Cór. Onofre/Cór. Pintos 100,00

14 Coliformes Termotolerantes Lagos 13,00

15 Coliformes Totais / E. Coli / Teste Cromog. Qualit. Nascentes 18,00

16 Contagem e Classificação de Fitoplancton água doce  org/ml Rio Atibaia/Cór. Onofre/Cór. Pintos 50,00

17 Clorofila A Rio Atibaia/Cór. Onofre/Cór. Pintos 12,00

18 Potabilidade Portaria 2914  - Anexo VIII – Cianotoxinas Rio Atibaia/Cór. Onofre/Cór. Pintos 12,00

parâmetros ref. (Microcistinas,Saxitoxinas)

19

Parâmetros Inorgânicos – Conama 357 Rio Atibaia/Cór. Onofre/Cór. Pintos 10,00

parâmetros ref. (Alumínio dissolvido, Antimônio, Arsênio total, Bário total, Berílio total, 
Boro total, Cádmio total, Chumbo total, Cianeto livre, Cloreto total, Cloro residual total 

20
ferro dissolvido Rio Atibaia/Cór. Onofre/Cór. Pintos 36,00

21
manganês total Rio Atibaia/Cór. Onofre/Cór. Pintos 36,00

22
alumínio dissolvido Rio Atibaia/Cór. Onofre/Cór. Pintos 36,00

23
metais totais Rio Atibaia/Cór. Onofre/Cór. Pintos 36,00

24 condutividade Rio Atibaia/Cór. Onofre/Cór. Pintos 36,00

25 Parâmetros Orgânicos – Conama 357 Rio Atibaia/Cór. Onofre/Cór. Pintos 10,00

parâmetros ref. (Acrilamida, Alacloro, Aldrin + Dieldrin, Atrazina, Benzeno, Benzidina, 
Benzo(a)antraceno, Benzo(a)pireno, Benzo(b)f luoranteno, Benzo(k)fluoranteno,
Carbaril, Clordano (cis+trans), 2-Clorofenol, Criseno, 2,4-D, Demeton (Demeton-O +
Demeton-S), Dibenzo(a.h)antraceno, 1,2-Dicloroetano, 1,1-Dicloroeteno, 2.4-
Diclorofenol, Diclorometano, DDT (p,p'-DDT + p,p'-DDE + p,p'-DDD), Dodecacloro
pentaciclodecano, Endossulfan (α + β + sulfato), Endrin, Estireno, Etilbenzeno, Fenóis 
Totais (substâncias que reagem com a 4-aminoantipirina), Glifosato, Glution,
Heptacloro epóxido + Heptacloro, Hexaclorobenzeno, Indeno(1,2,3-cd)pireno,
Lindano (γ-HCH), Malation, Metolacloro, Metoxicloro, Paration, PCBs-Bifenilas
policloradas, Pentaclorofenol, Simazina, Substâncias tensoativas que reagem com o
azul de metileno, 2,4,5-T, Tetracloreto de carbono, Tetracloroeteno, Tolueno,
Toxafeno, 2,4,5-TP, Tributilestanho, Triclorobenzeno (1,2,3-TCB + 1,2,4-TCB),
Tricloroeteno, 2,4,6-Triclorofenol, Trif luralina, Xileno) 

26 DBO / DQO Rio Atibaia/Cór. Onofre/Cór. Pintos 100,00

27 Óleos e Graxas - Rio Atibaia/Cór. Onofre/Cór. Pintos 12,00

28 Fenol Rio Atibaia/Cór. Onofre/Cór. Pintos 100,00

29 Oxigênio Dissolvido  - Winkler Modificado Rio Atibaia/Cór. Onofre/Cór. Pintos 100,00

30 Fósforo Total Rio Atibaia/Cór. Onofre/Cór. Pintos/ 100,00

31 Nitrogênio Amoniacal Rio Atibaia/Cór. Onofre/Cór. Pintos/ 100,00

32 Nitrogênio Nitrito Rio Atibaia/Cór. Onofre/Cór. Pintos/ 100,00

33 Nitrogênio Kjeldhal total Rio Atibaia/Cór. Onofre/Cór. Pintos/ 100,00

34 Nitrogênio Nitrato Rio Atibaia/Cór. Onofre/Cór. Pintos/ 100,00

35 Carbono Orgânico Total – COT Rio Atibaia/Cór. Onofre/Cór. Pintos/ 100,00

Sub-total

ÁGUA BRUTA – CAPTAÇÃO
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36 DBO/DQO Esgoto Bruto (ETE Estoril/ETE Cerejeiras/ETE 
Palmeiras/ETE Caetetuba)

60,00

37
DBO/DQO Esgoto Tratado (ETE Estoril/ETE Cerejeiras/ETE 

Palmeiras/ETE Caetetuba)
60,00

38
Sólidos Suspensos Totais – SST Esgoto Bruto (ETE Estoril/ETE Cerejeiras/ETE 

Palmeiras/ETE Caetetuba)
60,00

39
Sólidos Suspensos Totais – SST Esgoto Tratado (ETE Estoril/ETE Cerejeiras/ETE 

Palmeiras/ETE Caetetuba)
60,00

40
11 metais/art.18 - Ba, Cd, Pb, Cu, Cr, Sn, Fe sol, Mn sol, Ni, Ag, Zn) Rio – Antes do Lançamento (ETE Estoril/ETE 

Cerejeiras/ETE Palmeiras/ETE Caetetuba)

16,00

41
11 metais/art.18 - Ba, Cd, Pb, Cu, Cr, Sn, Fe sol, Mn sol, Ni, Ag, Zn) Rio – Após o Lançamento (durante o lançamento) 

(ETE Estoril/ETE Cerejeiras/ETE Palmeiras/ETE 

Caetetuba)

16,00

42
11 metais/art.18 - Ba, Cd, Pb, Cu, Cr, Sn, Fe sol, Mn sol, Ni, Ag, Zn) Esgoto Bruto (ETE Estoril/ETE Cerejeiras/ETE 

Palmeiras/ETE Caetetuba)
16,00

43
11 metais/art.18 - Ba, Cd, Pb, Cu, Cr, Sn, Fe sol, Mn sol, Ni, Ag, Zn) Esgoto Tratado (ETE Estoril/ETE Cerejeiras/ETE 

Palmeiras/ETE Caetetuba)
16,00

44
DBO/DQO Rio – Antes do Lançamento (ETE Estoril/ETE 

Cerejeiras/ETE Palmeiras/ETE Caetetuba)

16,00

45
DBO/DQO Rio – Após o Lançamento (durante o lançamento) 

(ETE Estoril/ETE Cerejeiras/ETE Palmeiras/ETE 

Caetetuba)

16,00

46
Oxigênio Dissolvido - Winkler Modif icado Rio – Antes do Lançamento (ETE Estoril/ETE 

Cerejeiras/ETE Palmeiras/ETE Caetetuba)
16,00

47
Oxigênio Dissolvido - Winkler Modif icado Rio – Após o Lançamento (durante o lançamento) 

(ETE Estoril/ETE Cerejeiras/ETE Palmeiras/ETE 
Caetetuba)

16,00

48
Oxigênio Dissolvido - Winkler Modif icado Esgoto Bruto (ETE Estoril/ETE Cerejeiras/ETE 

Palmeiras/ETE Caetetuba)
16,00

49
Oxigênio Dissolvido - Winkler Modif icado Esgoto Tratado (ETE Estoril/ETE Cerejeiras/ETE 

Palmeiras/ETE Caetetuba)

16,00

50
Fósforo Total  Rio – Antes do Lançamento (ETE Estoril/ETE 

Cerejeiras/ETE Palmeiras/ETE Caetetuba)
16,00

51
Fósforo Total  Rio – Após o Lançamento (durante o lançamento) 

(ETE Estoril/ETE Cerejeiras/ETE Palmeiras/ETE 
Caetetuba)

16,00

52
Fósforo Total  Esgoto Bruto (ETE Estoril/ETE Cerejeiras/ETE 

Palmeiras/ETE Caetetuba)
16,00

53
Fósforo Total  Esgoto Tratado (ETE Estoril/ETE Cerejeiras/ETE 

Palmeiras/ETE Caetetuba)

16,00

54
Nitrogênio Kjeldhal total Rio – Antes do Lançamento (ETE Estoril/ETE 

Cerejeiras/ETE Palmeiras/ETE Caetetuba)
16,00

55
Nitrogênio Kjeldhal total Rio – Após o Lançamento (durante o lançamento) 

(ETE Estoril/ETE Cerejeiras/ETE Palmeiras/ETE 
Caetetuba)

16,00

56
Nitrogênio Kjeldhal total Esgoto Bruto (ETE Estoril/ETE Cerejeiras/ETE 

Palmeiras/ETE Caetetuba)
16,00

57
Nitrogênio Kjeldhal total Esgoto Tratado (ETE Estoril/ETE Cerejeiras/ETE 

Palmeiras/ETE Caetetuba)
16,00

58
Nitrogênio Nitrato Rio – Antes do Lançamento (ETE Estoril/ETE 

Cerejeiras/ETE Palmeiras/ETE Caetetuba)
16,00

59

Nitrogênio Nitrato Rio – Após o Lançamento (durante o lançamento) 

(ETE Estoril/ETE Cerejeiras/ETE Palmeiras/ETE 
Caetetuba)

16,00

60
Nitrogênio Nitrato Esgoto Bruto (ETE Estoril/ETE Cerejeiras/ETE 

Palmeiras/ETE Caetetuba)

16,00

61
Nitrogênio Nitrato Esgoto Tratado (ETE Estoril/ETE Cerejeiras/ETE 

Palmeiras/ETE Caetetuba)
16,00

62
Nitrogênio Nitrito Rio – Antes do Lançamento (ETE Estoril/ETE 

Cerejeiras/ETE Palmeiras/ETE Caetetuba)
16,00

63

Nitrogênio Nitrito Rio – Após o Lançamento (durante o lançamento) 

(ETE Estoril/ETE Cerejeiras/ETE Palmeiras/ETE 
Caetetuba)

16,00

64
Nitrogênio Nitrito Esgoto Bruto (ETE Estoril/ETE Cerejeiras/ETE 

Palmeiras/ETE Caetetuba)

16,00

65
Nitrogênio Nitrito Esgoto Tratado (ETE Estoril/ETE Cerejeiras/ETE 

Palmeiras/ETE Caetetuba)
16,00

66
Nitrogênio Amoniacal Rio – Antes do Lançamento (ETE Estoril/ETE 

Cerejeiras/ETE Palmeiras/ETE Caetetuba)
16,00

67

Nitrogênio Amoniacal Rio – Após o Lançamento (durante o lançamento) 

(ETE Estoril/ETE Cerejeiras/ETE Palmeiras/ETE 
Caetetuba)

16,00

68
Nitrogênio Amoniacal Esgoto Bruto (ETE Estoril/ETE Cerejeiras/ETE 

Palmeiras/ETE Caetetuba)

16,00

69
Nitrogênio Amoniacal Esgoto Tratado (ETE Estoril/ETE Cerejeiras/ETE 

Palmeiras/ETE Caetetuba)
16,00

70
Coliformes Termotolerantes Rio – Antes do Lançamento (ETE Estoril/ETE 

Cerejeiras/ETE Palmeiras/ETE Caetetuba)
16,00

71

Coliformes Termotolerantes Rio – Após o Lançamento (durante o lançamento) 

(ETE Estoril/ETE Cerejeiras/ETE Palmeiras/ETE 
Caetetuba)

16,00

72
Coliformes Termotolerantes Esgoto Bruto (ETE Estoril/ETE Cerejeiras/ETE 

Palmeiras/ETE Caetetuba)

16,00

73
Coliformes Termotolerantes Esgoto Tratado (ETE Estoril/ETE Cerejeiras/ETE 

Palmeiras/ETE Caetetuba)
16,00

Sub-total

74 Serviço de Coletas e Deslocamento 120,00

Sub total

ESGOTO
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Valor global da Proposta R$______________ (____________________);  
Prazo de Validade: _____ (_________________) dias. (não podendo ser inferior a 60 dias) 
Declaramos que no preço proposto já estão inclusos todos os impostos, taxas, seguro, etc.  
 

TABELA DE IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL 
  
Nome Completo: 
Qualificação: 
Endereço: 
CPF: 
RG: 
Estado Civil: 
Nacionalidade: 
Profissão: 
E-mail: 
Telefone: 
       
Informar qual instrumento lhe outorga poderes para firmar o referido documento (Contrato Social ou Procuração). 
 
Demais condições em conformidade com o estipulado no Edital.  
 
Atibaia, ___de____________de 2021. 
Assinatura e nome do Representante Legal. 
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                       Edital PP 13/2020 

ANEXO IV 

 

C A R T A     D E     C R E D E N C I A M E N T O 

 

 

Ref.: Pregão Presencial n.º 13/20 

 

 

A empresa _____________________________, com sede na 

_____________________________, inscrita no CNPJ sob n.º _____________, credencia o Sr. 

______________________________, portador do RG sob n° _____________ e CPF sob n° 

_____________, para representá-la junto ao SAAE – Saneamento Ambiental de Atibaia no 

processo licitatório, podendo formular lances, negociar preços e praticar todos os atos inerentes 

ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias. 

 

_____________, ___ de _____________ de _____. 

 

 

_______________________________________ 

assinatura do representante legal da empresa 

 

Nome:  ________________________________________________  

RG sob n.º:  ____________________________________________  

Cargo:  ________________________________________________  
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ANEXO V 
 

 
D E C L A R A Ç Ã O   D E   H A B I L I T A Ç Ã O 

 
 
 
 
Ref.: Pregão Presencial n.º 13/20 
 
 
 
 

A empresa _____________________________, inscrita no CNPJ sob  n.º 

_____________,  por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) 

____________________________, portador(a) do RG sob n.º ____________ e do CPF sob n.º 

____________, em conformidade c/ o disposto no art. 4º, VII, da Lei n.º 10.520/02, e art. 22, I, 

do Decreto Municipal n.º 4.386/03, DECLARA que está de acordo com os termos do edital que 

rege o certame acima indicado e atende plenamente  a todos os requisitos habilitatórios exigidos 

no mesmo, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.  

 
 

_____________, ___ de _____________ de _____. 
 
 
 
 

___________________________________ 
assinatura e nome do representante legal 
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ANEXO VI 

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 
Ref.: Pregão Presencial n.º 13/20 
 
 
 
 
 

A empresa _____________________________, inscrita no CNPJ sob n.º 

_____________,  por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) 

____________________________, portador(a) do RG sob n.º ____________ e do CPF sob n.º 

____________, DECLARA para todos os fins de direito, especificamente para participação de 

licitação na modalidade de pregão, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir o tratamento favorecido 

estabelecido na Lei Complementar 123/06 e alterações posteriores. 

 
 

_____________, ___ de _____________ de _____. 
 
 
 
 

___________________________________ 
assinatura e nome do representante legal 
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ANEXO VII 

 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 
Ref.: Pregão Presencial n.º 13/20 
 
 
 
A empresa _____________________________, inscrita no CNPJ sob  n.º _____________,  por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) ____________________________, portador(a) 

do RG sob n.º ____________ e do CPF sob n.º ____________, DECLARA que não emprega 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor 

de 16 (dezesseis) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988 

(Lei n° 9.854/1999). 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (xxx). 
 

 

Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima 

 
 

_____________, ___ de _____________ de _____. 
 

    
                                            

                                              ___________________________________ 
                                             assinatura e nome do representante legal 
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ANEXO VIII 
 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 
 
Ref.: Pregão Presencial n.º 13/20 

 
 
 
 

 

A empresa _____________________________, inscrita no CNPJ sob  n.º 

_____________,  por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) 

____________________________, portador(a) do RG sob n.º ____________ e do CPF sob n.º 

____________, DECLARA sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua participação no presente processo licitatório, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 
 
 

_____________, ___ de _____________ de _____. 
 
 
 
 

                                  ___________________________________ 
                                assinatura e nome do representante legal 
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ANEXO IX 

                                            MINUTA DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO  N.º  ___/21 

Termo de contrato administrativo, que 
entre si celebram a SAAE - 
SANEAMENTO AMBIENTAL DE 
ATIBAIA e a empresa _________, no 
valor de R$ ___ (_____), datado de 
__/__/2021, conforme processo licitatório 
– Pregão Presencial n.º 13/2020. 

 

            De um lado, a SAAE - SANEAMENTO 
AMBIENTAL DE ATIBAIA, inscrita no CNPJ sob o n.º 45.743.580/0001-45, sito na Praça 
Roberto Gomes Pedrosa nº 11, Centro, Atibaia/SP, neste ato representada por sua 
Superintendente, Sra. Fabiane Cabral da Costa Santiago, brasileira, casada, RG 23.849.644-2 
SSP/SP, CPF/MF 186.980.338-81, doravante denominada SAAE, e a empresa_________, 
estabelecida na _______ nº __, ______, _________ (SP), CNPJ/MF _______, Inscrição 
Estadual nº ____, neste ato representado pelo Sr. ________, ________, ________, __________, 
RG ______, CPF/MF _____, residente e domiciliado na _______ nº ___, Bairro _____, 
_______ (SP), doravante denominada CONTRATADA, a melhor forma de direito, tendo em 
vista os termos que constam do processo licitatório – Pregão Presencial n.º 13/20, firmam o 
presente Contrato, que reger-se-á pela Lei Federal 8.666/1993, pela Lei Federal n° 10.520/2002, 
pelos Decretos Municipais ns.º 4.386/2003 e 5.600/2008 e Lei Complementar nº 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar n.º 147/2014;  bem como pelas cláusulas abaixo aduzidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1 O objeto do presente Contrato é a contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de análises laboratoriais de água e esgoto de acordo com as especificações 
constantes nos Anexos I e II deste Edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1 As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta de crédito sob a dotação 
orçamentária n.° ____; bem como outra(s) consignada(s) para o(s) exercício(s) subsequente(s). 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 
 

3.1  O preço total do objeto deste Contrato é  de  R$ _______ (____________). 
  
3.1.1 A SAAE efetuará pagamentos mensais à CONTRATADA, remunerando lhe, apenas, 
pelos serviços efetivamente prestados, adotando para os cálculos os valores unitários 
mencionados em sua proposta comercial. 
 
3.2 A SAAE se reserva o direito de alterar este Contrato, em caso de necessidade, com 
acréscimos ou supressões de até 25% do valor inicial atualizado do mesmo, bem como nos 
outros casos previstos no art. 65 da lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 
4.1 O pagamento será efetuado em carteira, mensalmente, em até 15 (quinze) dias corridos, após 

a aprovação da Nota Fiscal/Fatura, que deverá ser entregue acompanhada dos relatórios, por 
ponto, dos serviços prestados; 
 

4.2  Deverão ser destacados na Nota Fiscal/ Fatura todos os tributos e contribuições a serem 
retidos na fonte pela SAAE; 
 
4.3  Caso a CONTRATADA seja optante pelo SIMPLES, deverá apresentar a devida 
comprovação junto à primeira Nota Fiscal/Fatura, a fim de evitar a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições. 
 
4.4 As provas de regularidade para com o Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) e 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) deverão estar atualizadas para aprovação do 
pagamento. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE E DA REVISÃO DOS PREÇOS 
 

5.1 Ocorrendo a hipótese de prorrogação contratual, após 12 (doze) meses, os valores 
contratados poderão ser reajustados, utilizando-se como índice o “IPC–FIPE”, ou qualquer outro 
que venha a substituí-lo na época do ajuste. 
 
5.2 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
CONTRATADA e a SAAE, para a justa remuneração do fornecimento, poderá ser revisada, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato. 
 
5.3 Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela CONTRATADA, esta deverá 
demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de apresentação 
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de planilha(s) detalhada(s) de custos e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, 
notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc.), que comprovem que o 
fornecimento tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 
 
5.4 Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela SAAE, esta deverá comprovar o 
rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 
 
5.5 Fica facultada à SAAE realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com 
a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada 
pela CONTRATADA. 
 
5.6 Os novos preços passarão a vigorar a partir da data do pedido de revisão de preços com 
apresentação completa da documentação: 
 
5.6.1 Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a 
CONTRATADA não poderá suspender o serviço e os pagamentos serão realizados aos preços 
vigentes. 
 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
6.1 O prazo para início da prestação dos serviços dar-se-á em até 15 (quinze) dias corridos, 
contados a partir da data do recebimento da Ordem de Serviço. 
 
6.2 A prestação dos serviços deverá obedecer rigorosamente os Anexos constantes do Edital do 
Pregão Presencial n.º 13/2020. 
 
6.3 A prestação dos serviços será pelo período de 12 (doze) meses, a partir do recebimento da 
respectiva Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos 
termos do art. 57 inciso II da Lei n.º 8.666/93. 
 
6.3 Será lavrado o Termo de Recebimento Definitivo, após a constatação, pela SAAE, de 
que a empresa atendeu todas as especificações e requisitos, estando o serviço perfeitamente 
adequado às exigências deste Edital. 
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE 
 

 
7.1  A CONTRATADA reconhece por este instrumento que é a única e exclusiva 
responsável por danos ou prejuízos que causar à SAAE, coisas ou a terceiros, em decorrência da 
prestação dos serviços em desacordo com o estabelecido neste instrumento, correndo às suas 
expensas, sem quaisquer ônus para a SAAE, o ressarcimento ou indenização que tais danos ou 
prejuízos possam causar. 
 
7.2  A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente pelos serviços contratados, nos 
termos do Código Civil Brasileiro e legislação pertinente. 
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7.3  A CONTRATADA reconhece estar sujeita às normas da Lei nº 10.520/02, Lei nº 
8.666/93 e a todas as cláusulas deste contrato, inclusive às normas contidas no processo 
licitatório.  
 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO E SANÇÕES 
 

 
8.1 A CONTRATADA ficará sujeita às sanções e consequências legais previstas na 
legislação vigente: 
 
8.1.1 A CONTRATADA que der causa a qualquer das ocorrências a seguir, ficará sujeito, 
conforme a gravidade da falta, ao impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade: 
 
8.1.1.1 Documentação falsa; 
 
8.1.1.2 Deixar de entregar, no prazo estabelecido no Edital, documentação exigida para a 
comprovação da habilitação ao certame; 
 
8.1.1.3 Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
 
8.1.1.4 Não mantiver proposta e/ou não celebrar o contrato ou instrumento equivalente, sem a 
devida justificativa; 
 
8.1.1.5 Falhar ou fraudar a execução da contratação; 
 
8.1.1.6 Comportar-se de modo inidôneo; e 
 
8.1.1.7 Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
 
8.2 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores da 
SAAE - Saneamento Ambiental de Atibaia, sem prejuízo das multas previstas.  
 
8.3 Se a CONTRATADA não comparecer ou comparecer sem os documentos necessários 
para a assinatura do Contrato dentro do prazo fixado, será aplicada multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor da proposta e será convocado outro licitante, observada a ordem de 
classificação para celebrar a contratação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das 
sanções cabíveis. 
 
8.4 O não cumprimento do prazo avençado para a conclusão dos serviços, será aplicada a multa 
de 2% (dois por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor da Nota Fiscal, até o limite de 
02 (dois) dias úteis, após o que ficará caracterizado o motivo para rescisão contratual. 
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8.5 Se os serviços prestados estiverem em desacordo com o Edital, será aplicada multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor da Nota Fiscal. 
 
8.6 Em caso de qualquer outra transgressão contratual cometida, que não as acima indicadas, 
será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato.  
 
8.7 Em caso de atraso no pagamento das faturas será aplicada a correção monetária 
conforme tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo, mais juros simples de 1% ao mês, pró-rata 
die. Não haverá antecipações de pagamento. 
 
8.8 O descumprimento de qualquer obrigação por parte da CONTRATADA caracterizará 
motivo para rescisão do Contrato nos termos da legislação vigente. 
 
8.9 Será observado o seguinte procedimento para aplicação das penalidades: 
 
8.9.1 Apurado o fato e verificando a SAAE a possibilidade de aplicação de alguma das 
penalidades previstas, a CONTRATADA será comunicada, facultando-lhe o prazo legal 
previsto no art. 87, da Lei n.º 8.666/93, para apresentação de defesa prévia: 
 
8.9.1.2 Após, comunica-se a CONTRATADA da decisão tomada e aplica-se a penalidade, se 
for o caso, facultando-lhe o prazo legal previsto no art. 109 da Lei n.º 8.666/93 para 
apresentação do recurso; 
 
8.9.1.3 Caso a decisão seja pela aplicação da penalidade, será feita a publicação na Imprensa 
Oficial da Estância de Atibaia; 
 
8.9.1.4 Transcorrido o prazo, se interposto o recurso, passa-se ao julgamento e decisão final 
sobre a aplicação de penalidade, do que a licitante vencedora será comunicada. 
 
8.10  No caso de rescisão do Contrato, motivada por ato da CONTRATADA, que não os acima 
previstos, fica convencionada a multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato: 
 
8.10.1 Da decisão que determinar a rescisão do contrato, cujo resumo será publicado pela 
Imprensa Oficial da Estância de Atibaia, cabe recurso, a ser interposto no prazo previsto no art. 
109 da Lei n.º 8.666/93. 
 
8.11 As multas previstas neste contrato serão descontadas dos pagamentos eventualmente 
devido à CONTRATADA e, caso não haja ou sejam insuficientes, serão cobradas 
judicialmente. 
 
8.12 A aplicação de qualquer penalidade prevista no presente contrato, não exclui a 
possibilidade de aplicação das demais, bem como de outras penalidades previstas na Legislação 
Vigente. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
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9.1 São obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas no presente Contrato: 
 
9.1.1 A assumir a defesa contra as reclamações e arcar com o ônus decorrente de ações judiciais 
por prejuízos que forem originados diretamente da execução das obrigações da 
CONTRATADA e que possam ser imputados à SAAE por terceiros; 
 
9.1.2 Ressarcir todos os danos e prejuízos causados à SAAE e a terceiros, por motivo de dolo ou 
culpa. 
 
9.1.3 Manter a SAAE e seus representantes legais a salvo de qualquer responsabilidade pelo 
uso, na execução do Contrato, de inventos patenteados, marcas, desenhos ou equivalentes 
previstos na legislação em vigor; 
 
9.1.4 Refazer sem qualquer ônus para a SAAE, os serviços rejeitados e que não estejam em 
concordância com as especificações; 
 
9.1.5 A cumprir durante a execução dos serviços, toda a legislação e regulamentos federais, 
estaduais e municipais pertinentes ao contrato, especialmente no que tange às normas e medidas 
de segurança; 
 

9.1.6 A responder diretamente a quem de direito por todos os tributos, taxas, impostos, 
encargos, contribuições e demais ônus, sejam eles de caráter trabalhista, previdenciário, 
acidentário, comercial, social, quer sejam de competência fazendária ou não, e todas as 
obrigações decorrentes do presente Contrato, assumindo também a responsabilidade pelo 
atendimento aos encargos de qualquer natureza relativos à mão de obra utilizada na execução 
dos serviços, inclusive despesas com estadia, refeições e transporte do seu pessoal, sendo certo 
que este não terá nenhum vínculo empregatício com a SAAE, descabendo-lhe, portanto, 
qualquer obrigação trabalhista; 
 
9.1.7 Não subcontratar o objeto deste contrato, total ou parcialmente. 
 
9.1.8 Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

9.2 São obrigações da SAAE, além de outras previstas no presente Contrato: 

9.2.1 Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste Contrato; 
 
9.2.2 Acompanhar e fiscalizar a execução contratual, inclusive no tocante às obrigações 
trabalhistas, nos termos da legislação vigente; 
 
9.2.3 Facilitar o acesso dos técnicos da CONTRATADA às áreas de trabalho, registros, 
documentação e demais informações necessárias ao bom desempenho das funções. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1 A contratada poderá subcontratar os serviços das análises em laboratórios de terceiros, não 
ultrapassando 20% (vinte por cento) dos parâmetros contratados, desde que expressamente 
comunicado e autorizado pela SAAE. 

 
10.2 Os serviços a cargo da subcontratada deverão ser coordenados e programados pela 

contratada, de modo a proporcionar o andamento harmonioso dos serviços, em seu 
conjunto. 

 
10.3 Qualquer problema decorrente do disposto no subitem anterior será resolvido pela 

contratada, não decorrendo daí nenhuma responsabilidade para a SAAE, mesmo que 
haja ônus para a contratada ou qualquer subcontratada. 

 
10.4 A contratada será perante SAAE, responsável pelos serviços realizados pela subcontratada, 

não podendo transferir suas responsabilidades pelas obrigações estabelecidas no Edital, 
no Termo de Referência e neste contrato. 

 
10.5 A subcontratação de serviços não autorizados, de acordo com o art. 78 – item VI da Lei 

8.666/93, constituirá motivo para a rescisão deste contrato. 
 
10.6 Caso a contratada pretenda subcontratar o objeto, nos limites deste contrato, deverá 

previamente comunicar à SAAE dessa intenção, apresentando os documentos 
mencionados nos itens 7.1.1 e 7.1.2; 7.1.3.2; 7.1.4.2 à 7.1.4.4; 7.1.5 e 7.1.6.1 à 7.1.6.5 do 
Edital (Habilitação), para análise e aprovação da SAAE; 

 
10.6.1 A subcontratação só estará autorizada após aprovação expressa da SAAE, a qual será 

comunicada por escrito à contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS 

 
11.1 São partes integrantes deste Contrato, independentemente de transcrição, os termos do 
Edital, do Contrato, da proposta da licitante vencedora e da Ata do Pregão Presencial, 
competindo à CONTRATADA, também, observa as normas específicas e quaisquer outras que 
forem recomendadas pela SAAE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

 
12.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Atibaia, Estado de São Paulo, que prevalecerá 
sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios 
oriundos do presente contrato.  
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12.2 O Edital, seus Anexos, a proposta da CONTRATADA e a Ata do Pregão Presencial 
passarão a fazer parte integrante deste contrato. 
 
12.3 No que for omisso este Contrato, aplicar-se-ão, subsidiariamente, os preceitos de direito 
público, a Lei nº 8.666/93 e suas alterações e supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
 
12.4 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 
conforme para a produção dos seus jurídicos e legais efeitos. 

 

SAAE - Saneamento Ambiental de Atibaia, aos __ dias do mês de ___ de 2021. 

 

 

SAAE - SANEAMENTO AMBIENTAL DE ATIBAIA  

Fabiane Cabral da Costa Santiago 

 

___________________________ 

FORNECEDOR(ES) 

Testemunhas: 

 

1. ______________________   2.________________________ 

             (NOME E RG)           (NOME E RG) 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
 
Órgão ou Entidade: SAAE - SANEAMENTO AMBIENTAL DE ATIBAIA  
Contrato n.º:  
Objeto:  
Contratante: SAAE - SANEAMENTO AMBIENTAL DE ATIBAIA  
Contratada:  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 
de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá 
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: _________________________________________________ 
 
 
GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ RG: __________________________ 
Data de Nascimento: ____/____/_____ 
Endereço residencial completo: ______________________________________ 
E-mail institucional ________________________________________________ 
E-mail pessoal:___________________________________________________ 
Telefone(s):______________________________________________________ 
 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
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Pelo CONTRATANTE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ RG: __________________________ 
Data de Nascimento: ____/____/_____ 
Endereço residencial completo: ______________________________________ 
E-mail institucional ________________________________________________ 
E-mail pessoal:___________________________________________________ 
Telefone(s):______________________________________________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ RG: __________________________ 
Data de Nascimento: ____/____/_____ 
Endereço residencial completo: ______________________________________ 
E-mail institucional ________________________________________________ 
E-mail pessoal:___________________________________________________ 
Telefone(s):______________________________________________________ 
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